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CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURNÇA ALIMENTAR  
NUTRICIONAL DE PÉROLA – PR

Resolução n° 01/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a composição do Comitê Técnico interinstitucional de 
Elaboração e Acompanhamento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Município de Pérola. 
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de Pérola, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 958 de 03 de setembro de 2003.
Resolve: 
Art.1º Aprovar a indicação dos membros do Comitê Interinstitucional de Elaboração 
e Acompanhamento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do 
Município de Pérola - 2016/2019 – PLAMSAN. 
Representante Governamental: 
Secretaria Municipal de Assistência Social:
Tatiana Ap. Sala Canhin
Eloneida Figueira Fonseca
Alessandra Secco Lazaretti
Secretaria Municipal de Saúde:
Rozalia Paula Alves Dorna
Juliana Odorizzi
Patrícia Favero M. Ferreira
Marta Vieira da Fonseca
Helen Carla Ferreira Gomes
Secretaria Municipal de Agricultura:
Jose Ferla
Secretaria Municipal de Educação:
Débora B. Antunes Azedo
Selvina Leal Baesso
Representante não governamental: 
Pastoral da Criança:
Elizabeti G. França
Sindicato Patronal Rural:
Simone M. Munhos do Couto
Fruti Pérola:
Osvaldo Cunha
APMI:
Roseli B. Cardoso da Silva
Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 25 de agosto de 2016. 
Simone Marsola Munhos do Couto
Presidente do COMSEA

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 333/2016
Contrata JANAINA SANTOS VERLI, para cargo de Agente de Serviços Especiais 
Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado n.º002/2015, de 10/11/2015, e 
sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar JANAINA SANTOS VERLI, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 12.611.189-4-SSP/PR, inscrita no CPF nº 083.802.629-05, para exercer a função 
de Agente de Serviços Especiais Feminino, em caráter Temporário, a partir de 01 de 
Setembro de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola - Paraná, 26 de Agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 334/2016
Atribui jornada suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei n.º 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir jornada suplementar à servidora ELZA DE OLIVEIRA STOCHI, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.324.458-2-SSP/PR e do 
CPF nº 611.039.349-53, lotada com 20h (vinte horas) semanais, para atender Licença 
Premio, das funções de docência da Titular Sra. ROSA MARIA DE SALES a partir 
de 01/09/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 26 de Agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 26 de AGOSTO de 2016
ANDREIA DE FATIMA FERREIRA COSTA
RUA PROJETADA, 08, 403
INSC: 630800-0
JARDIM CASA GRANDE 1  
PÉROLA-PR
ANA PAULA LOPES
RUA PROJETADA, 07, 271
INSC: 641800-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
ANA CAROLINA ROTA NOVAKOSKI
RUA PROJETADA, 07, 271
INSC: 646800-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
CARLOS DE OLIVEIRA
RUA PROJETADA 04, 876
INSC: 641600-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
ANDRIELE CRISTINA BRISCHILIARI PERISSATO
RUA PROJETADA 03, 854 
INSC: 638600-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR

ANTONIO ALVES NETO 
RUA PROJETADA 08, 274
INSC: 645300-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
ANTONIO CARLOS DA SILVA 
RUA PERIMETRAL, 312
INSC: 628800-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
APARECIDA DE LOURDES POSTERARO BARROS 
RUA PROJETADA, 02, 852
INSC: 635800-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
APARECIDA CARMAZIN 
RUA PROJETADA 07, 391
INSC: 628100-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
AMOS DE JESUS GOMES 
RUA PERIMETRAL, 282
INSC: 647500-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
ALEX SANDRE SANTOS
RUA PROJETADA 5, 929
INSC: 642800-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
ALDENARIA BRAGA DOS SANTOS
RUA PROJETADA 07, 362
INSC: 631900-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
ALAN CARLOS ROCHA
RUA PROJETADA 07, 452
INSC: 632600-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA
ADRIANO ADALBERTO MARQUINI
RUA PROJETADA 08, 273
INSC: 645800-0
JARDIM CASA GRANDE1
PÉROLA-PR
ADEMIR EVANGELISTA
RUA PROJETADA 08, 303
INSC: 645500-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
ADRIANO ALBERTO LAVER
RUA PROJETADA 07, 341
INSC: 628600-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
ADAIR JOSÉ ALVES DE JESUS
RUA PROJETADA 07
INSC: 627600-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
ADELMO MOTA DA SILVA
RUA PROJETADA 07
INSC: 627600-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº147/2014, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) equipamentos de ar condicionado para serem 
utilizados no Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), com recursos 
provenientes do IGD (Índice de Gestão Descentralizada), SUAS (Sistema Único da 
Assistência Social), do Município de Pérola, Estado do Paraná.
II – SESSÃO PÚBLICA
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11:00 horas do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:00 
horas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14:00 horas do dia 12/09/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 23 de agosto de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição e instalação de portas e janelas em alumínio com mosquiteiro 
para serem utilizados no Centro Municipal de Educação Infantil (CEMEI) Menino 
Jesus do Município de Pérola, Estado do Paraná.
II – SESSÃO PÚBLICA
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11:00 horas do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:00 horas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14:00 horas do dia 08/09/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 19 de agosto de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana  
ERRATA DE EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 9/2016 – (PMP).
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados 
que fica retirado no Edital de Tomada de Preços nº 9/2016 o que segue abaixo: 
Onde se Le;
4.2.3.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.2.3.3 Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura e Agronomia – CREA na área de Engenharia Mecânica, onde deverá 
constar o(s) responsável (is) técnico(s), Engenheiro Mecânico.
Leia-se;
4.2.3.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.2.3.3 Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura e Agronomia – CREA, onde deverá constar o(s) responsável (is) técnico (s).
Tendo em vista que a presente mudança não acarretará prejuízo pelos interessados, 
fica as demais exigências editalícias mantidas, não sendo alterada a data para 
recebimento e abertura das propostas.
Pérola/PR, 26 de agosto de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana  
DECRETO Nº 214/2016
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 8/2016, dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços 
nº 8/2016, que tem por objeto a contratação de empresa sob-regime de empreitada 
global objetivando a execução de Pavimentação asfáltica e Galerias Pluviais da Rua 
Joaquim Antigo pertencente ao Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme 
projetos, orçamentos, cronograma, memorial descritivo e ART´S, tendo sido 
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA VALOR TOTAL R$
REALIZAR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUTORA S/A. 219.726,68
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 26 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana  
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 106/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MARINGA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de medicamentos 
destinados a Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde para distribuição gratuita do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 17.257,00 (dezessete mil duzentos e cinquenta e sete reais)
Vigência: 26/08/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 79/2016
Adjudicada e Homologada: 25/08/2016

Contrato nº 107/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de medicamentos 
destinados a Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde para distribuição gratuita do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 9.617,00 (nove mil seiscentos e dezessete reais)
Vigência: 26/08/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 79/2016
Adjudicada e Homologada: 25/08/2016

Contrato nº 108/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de medicamentos 
destinados a Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde para distribuição gratuita do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 10.903,00 (dez mil novecentos e três reais)
Vigência: 26/08/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 79/2016
Adjudicada e Homologada: 25/08/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 29/AGOSTO/2016 
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 056/2016 – Aprova as contas da 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF, referentes ao exercício 
financeiro de 2011.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 057/2016 – Aprova as contas do Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, referentes ao exercício 
financeiro de 2011.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 060/2016 – Aprova as contas do Fundo 
de Previdência do Município de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 
2011.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 061/2016 – Aprova as contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2011.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 062/2016 – Aprova as contas da 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, referentes ao exercício 
financeiro de 2012.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 063/2016 – Aprova as contas do Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, referentes ao exercício 
financeiro de 2012.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 065/2016 – Aprova as contas da 
Fundação Cultural de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2012.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 066/2016 – Aprova as contas do Fundo 
de Previdência do Município de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2012.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 068/2016 – Aprova as contas da 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, referentes ao exercício 
financeiro de 2013.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 069/2016 – Aprova as contas do Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, referentes ao exercício 
financeiro de 2013.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 070/2016 – Aprova as contas da 
Fundação Cultural de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2013.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 072/2016 – Aprova as contas do Fundo 
de Previdência do Município de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 
2013.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 095/2016 – Ratifica o convênio que 
especifica.
Da Mesa Diretora, com 02 artigos.         
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 042/2016 - Declara de utilidade pública a Associação de Pais, 
Mestres e Funcionários da Escola Estadual Durval Seifer Ensino Fundamental, com 
sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Toninho Comparsi, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 045/2016 – Altera a Lei nº 2.746, de 23 de novembro de 2005.
Do Vereador Toninho Comparsi, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 092/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Diemerson Castilho. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 093/2016 – Denomina vias públicas no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Valdecir Pascoal Mulato. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 094/2016 – Denomina vias públicas no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Marcelo Derenusson Nelli. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 096/2016 – Denomina praça no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Valdecir Pascoal Mulato. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 083/2016 – Outorga Título de Cidadão 
Honorário de Umuarama a JAIR ANTONIO BOTURA.
Do Vereador Marcelo Derenusson Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 26 de agosto de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 43/2016
Concede férias a servidor de provimento em comissão.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo Servidor Temisthoklis Falias,
RESOLVE:
I - Ficam concedidas férias de trinta dias, contados a partir do dia 01 de setembro 
do corrente ano, nos termos dos Artigos 91 e 92 da Lei nº 018/92, ao servidor 
Temisthoklis Falias, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo 
– CC-01, lotado no Gabinete do Vereador Diemerson Romero Castilho; férias essas 
correspondentes ao período aquisitivo de 03 de janeiro de 2015 a 02 de janeiro de 
2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 26 de agosto de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 42/2016
Concede férias a servidor de provimento em comissão.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo Servidor Cleverson Carlos de Alvarenga,
RESOLVE:
I - Ficam concedidas férias de trinta dias, contados a partir do dia 01 de setembro do 
corrente ano, nos termos dos Artigos 91 e 92 da Lei nº 018/92, ao servidor Cleverson 
Carlos de Alvarenga, lotado no cargo de Assessor Especial, símbolo – CC-03; férias 
essas correspondentes ao período aquisitivo de 08 de junho de 2015 a 07 de junho 
de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 26 de agosto de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Aquisição de teclados, mouses e pen drives, para atender as necessidades 
dos Programas CRAS, CREAS, Centro Pop, SCFV – adolescente, SCFV-idoso, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Conselho Municipal de Assistência Social 
e Conselho Tutelar, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 22/09/2016 – HORÁRIO: 10:30 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. 
Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista 
para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 
horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE AGOSTO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.872/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 095/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial sob nº 095/2016 - PMU, que trata da contratação de empresa para o 
fornecimento de portas de vidro instaladas, para atender as necessidades do Centro 
Pop, CRAS I, CRAS II  e CRAS III, deste município.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 26 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.873/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 096/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 096/2016 – PMU, que trata 
da contratação de empresa, para o fornecimento de materiais diversos para atender 
as necessidades do Centro Pop, deste município, tendo sido declarada vencedora a 
empresa FRAW DISTRIBUIDORA - EIRELI ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 26 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 196/2016
Libera imóveis e garantia hipotecaria do loteamento denominado “JARDIM 
COLORADO”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 7480/2016, por “FRANÇOLIN 
- EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA”, com sede na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.484.398/0001-04, solicitando 
liberação de imóveis e garantia hipotecária do loteamento  denominado “JARDIM 
COLORADO”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
se encontra implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da 
matrícula nº 53.110, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de 
Obras, informando que a pavimentação asfáltica, encontra-se concluída de acordo 
com o projeto aprovado e das normas exigidas; 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica liberado a caução e garantia hipotecaria dos imóveis abaixo relacionados, 
para a pavimentação asfáltica do loteamento denominado “JARDIM COLORADO”, 
constituído pelo lote de terras “A”, da unificação do lote nº.15-B-1-Remanescente, 
da subdivisão do lote nº.15-B-1 e lote nº.15-E, ambos da subdivisão do lote nº.15 da 
Gleba nº.12 – Jaborandi, Colônia  Núcleo Cruzeiro, município de Umuarama, Estado 
do Paraná, conforme segue:
a)Pavimentação asfaltica
Datas nºs.01,08,09 e 15 da quadra nº.03;
Datas nºs.01,05,06 e 09 da quadra nº.04;
Datas nºs.01,02,03 da quadra nº.05;
Data nº. 01 da quadra nº.6.
Art. 2º. As despesas com escritura pública e respectivos registros e/ou averbações 
referente às  áreas descaucionadas e da garantia hipotecária  ao Município correrão 
por conta da empresa loteadora.          
Art. 3º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de 
dezembro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro e ou 
averbação das áreas objeto do descaucionamento, junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
JEFFERSON R. O. DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 009/2016
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial 
– nº 008/2016 – ACESF. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial nº 008/2016 - ACESF, que trata da contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de capotas funerárias, para os veículos VW/Saveiro 1.6, 
cabine simples da ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários,  
deste Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 26 de agosto de 2.016.
LUIZ FERNANDO DE MELO COSTA
Diretor Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.861/2016
Prorroga A Portaria Nº 1.536/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias a Portaria nº 1.536/2016 que afastou 
a servidora GREICIANI DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G n.º 
7.798.711-8 SESP/PR e CPF n.º 057.859.999-60, nomeada em 11 de abril de 
2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade 
com o Processo Administrativo Disciplinar nº 5199/2016 instaurado pela Portaria n.º 
1.373/2016 e seu Ofício nº 011/2016 de 22 de agosto de 2016, nos termos do art. 156, 
§§1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, no período de 29 de agosto de 2016 a 27 
de outubro de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25, de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.862/2016
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52 e 63 da Lei Complementar nº 346 de 
15 de Março de 2013,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder Progressão na Carreira a professora  abaixo relacionada, referente 
ao período de Março/2014 à Março/2016, a qual fica enquadrada, a partir de  
março/2016, para percebimento de Progressão  na Carreira estabelecido no artigo 
52 e 63 inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013, na seguinte 
classe.  
NOME DO PROFESSOR Data de admissão Classe de avanço em 
março de 2016
Lourdes Fátima Ferreira Iwassaki 01/06/1991 19
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25, de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.863/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, incisos II e III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MAX DE 
CARVALHO ROSA, matrícula nº 416881, portador da cédula de identidade RG nº 
194.562-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 490.863.169-72, ocupante do cargo de 
carreira de Agente Administrativo II, nomeado em 05.04.1991 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
incisos II e III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 02 de agosto de 2014 a 01 de agosto de 2016 passando 
da referência 33 para referência 34, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo 
II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 02 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25, de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA Nº 070/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo novo 0km, 
com recursos do Acordo/Contrato de Empréstimo 8201-BR, referente ao Projeto 
Multissetorial para o Desenvolvimento do Paraná – Banco Mundial, de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, bem 
como das diretrizes do Banco Mundial, cuja garantia quanto à qualidade do produto 
observará as regras do Código de Defesa do Consumidor.
Valor Total: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).
Vigência: 22/08/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada 
de Preços n° 001/2016 - SAÚDE, homologada pela Portaria n° 1.808/2016, em 19 de 
agosto de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de agosto de 2016, 
edição nº. 10.751, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94 e demais alterações.
Umuarama, 26 de agosto de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA            
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 210¬-A/2015
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2015
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 284/2015 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: SOTRAM – 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ 67.156.943/0002-60, localizada 
na Av. Thomaz Luiz Zeballos,1527 na Cidade de Guaíra – PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Marli Aparecida Penariol de Souza portadora 
da cédula de identidade R.G. Nº 16.520.909-SSP-SP CPF nº 829.589.049-20, 
residente na Cidade de Guaíra-PR, resolve firmar o presente 2º Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços para entrega do objeto do Lote 01 da Licitação 
na Modalidade Tomada de Preços nº. 005/2015, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar de 180 (cento e oitenta reais) na 
vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 210-A/2015 para termino dos 
serviços remanescentes, devido a intempéries climáticas, passando o mesmo a 
vigorar do dia 09 de maio de 2016 até 04 de novembro de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 06 de maio de 2016.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA            
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 004/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – 
PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
YAMAMOTO & BARRETO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.351.487/0001-08, neste 
ato representada pela Sra. Luciana Kimie Barreto, portadora do RG nº 26.573.869-
6 e do CPF nº. 901.038.409-82, residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, 
resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 008/2016 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 004/2016, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 008/2016 uma 
vigência de 05 (cinco) meses para continuidade do fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 01, 02, 03, 04 e 05, que possuem saldo, passando a mesma a 
vigorar de 01 de agosto de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 29 de julho  de 2016.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA            
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 210¬-B/2015
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2015
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 284/2015 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: SOTRAM – 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ 67.156.943/0002-60, localizada 
na Av. Thomaz Luiz Zeballos,1527 na Cidade de Guaíra-PR a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Marli Aparecida Penariol de Souza portadora 
da cédula de identidade R.G. Nº 16.520.909-SSP-SP CPF nº 829.589.049-20, 
residente na Cidade de Guaíra-PR, resolve firmar o presente 2º Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços para entrega do objeto do Lote 02 da Licitação 
na Modalidade Tomada de Preços nº. 005/2015, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar de 180 (cento e oitenta reais) na 
vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 210-A/2015 para termino dos 
serviços remanescentes, devido a intempéries climáticas, passando o mesmo a 
vigorar do dia 09 de maio de 2016 até 04 de novembro de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 06 de maio de 2016.

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N.º 019/2016
CONVOCA CANDIDATAS APROVADAS NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 035/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 
DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas para assumir o cargo que se 
especifica, aprovadas em Concurso Público Municipal, aberto através do Edital 
n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante apresentação à 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munida com os documentos 
necessário elencados nos artigos 2.1 e 7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS. 
1725165 MARIA APARECIDA RODRIGUES 37.999.229-97 82,50 16º
1723895 NICILENE APARECIDA BARROS 51.877.769-32 82,50 17º
 As candidatas convocadas deverão apresentar por ocasião do exame físico 
os seguintes exames: Hemograma completo, Urina tipo I, RX do tórax e 
Eletrocardiograma, todos com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta das candidatas.
O não comparecimento das candidatas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da 
publicação deste edital, implicará na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e seis dias do mês de Agosto 
do ano de dois mil e dezesseis. (26/08/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA            
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 084/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 064/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 084/2016, Modalidade: Pregão nº 064/2016, 
o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE-ME                                179.670,92
24 de agosto de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA            
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 064/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 064/2016, Processo Administrativo nº 084/2016, 
que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O 
DISTRITO DE SANTA RITA DO OESTE, NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, 
o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE-ME                                179.670,92
Terra Roxa, 24 de agosto de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.
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PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana
LEI Nº 857/2016
De 26 de agosto de 2016
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar  dando outras    providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,        aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei Municipal: 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar  no valor de R$ 830.000,00 (oitocentos e trinta  mil  reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
02.00 Governo Municipal 
02.01 Gabinete do Prefeito 
0412210502.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
1/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
0412210502.003 Subsidio e Encargos do Prefeito e Vice 
9/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
10/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
02.02 Procuradoria Jurídica 
0412210522.006 Manutenção da Procuradoria Jurídica 
15/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00
02.03 Departamento de Controle Interno 
0412210502.063 Manutenção do Departamento de Controle Interno  
21/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PÉSSOAL CIVIL 12.000,00
03.00 Secretaria da Administração 
03.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
27/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 15.000,00
0515311502.009 Manutenção da Junta de Serviço Militar 
29/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
03.02 Divisão de Recursos Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos 
40/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXSAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais 
48/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00
04.00 Secretaria da Fazenda 
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria 
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria  
75/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 28.000,00
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serviços Públicos 
05.01 Gabinete do Secretario  
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretario 
1039/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545116002.014 Manutenção dos Serviços de Obras 
106/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 55.000,00
108/3.1.91.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
111/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 15.000,00
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
123/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários   
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
129/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 65.000,00
131/3.1.91.13.00 BRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
138/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICO 15.000,00
1545215502.030 Serviços de Limpeza e Coleta de Lixo 
155/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.038 Manutenção da Merenda Escolar 
238/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
287/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.500,00
292/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. – PESSOA JURIDICA 25.000,00
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
346/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 30.000,00
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824312006.001 Manutenção do Conselho Tutelar 
362/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
363/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
08.04 Fundo Municipal de Assist Social 
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social  
383/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
09.00 Secretaria de Meio Ambiente 
09.01 Gabinete do Secretario 
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente 
396/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSAL CIVIL 10.000,00
397/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
10.00 Secretaria de Esportes 
10.01 Gabinete do Secretario 
2781221002.054 Manutenção do Gabinete do Secretario 
403/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
10.02 Divisão de Esportes  
2781221002.055 Manutenção de Ginásios, Quadras e Estádios 
409/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VATAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
410/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
Fonte 00 
TOTAL ..................................................................................................... 505.500,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
279/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 192.000,00
Fonte 303 
TOTAL .................................................................................................... 192.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
332/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
Fonte 497 
TOTAL .................................................................................................... 5.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.047 Manutenção dos PACS 
309/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 33.000,00
Fonte 495 
TOTAL .................................................................................................... 33.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretario 
167/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 13.000,00
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
194/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERV. 1.000,00
197/3.3.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 72.500,00
202/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
Fonte 103 
TOTAL ................................................................................................... 94.500,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 830.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica  utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
02.00 Governo Municipal 
02.01 Gabinete do Prefeito 
0412210502.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
8/3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 18.000,00
03.00 Secretaria de Administração 
03.01 Gabinete do Secretario 
2266118002.045 Obras de Apoio a Implantação e Instalação de Industria 
38/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.000,00
04.00 Secretaria da Fazenda 
04.01 Gabinete do Secretario 
0412310502.020 Manutenção do Gabinete do Secretario de Fazenda 
66/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.500,00
68/3.3.90.14.00 DIARIAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria 
0410310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria 
78/3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 45.000,00
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serviços Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização e Obras 
1236115511.004 Construção de Unidades Escolares 
92/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00
1236115511.005 Reparos de Unidades Escolares 
95/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
96/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 1.000,00
97/3.3.90.33.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1.000,00
1236515511.011 Construção, Ampliação e Reforma de Creches 
98/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00
1545115511.003 Obras de Combate a Erosão / Galerias e Meio Fio 
102/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.000,00
1545115511.093 Aquisição e Desapropriação de Imóveis 
104/4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 60.000,00
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento 
115/3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONTRATOS 6.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
132/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
0412215502.029 Manutenção de Cemitério 
141/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanos 
164/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 45.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretario 
166/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERV 20.000,00
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
227/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 7.000,00
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão  de Assistência Social 
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
350/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO  50.000,00
0824412002.058 Apoio a Construção de Moradias Populares  
358/3.3.90.30.00 MATEIAL DE CONSUMO 5.000,00
359/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 4.200,00
0824412002.086 Manutenção do Centro de Referencia de Assistência Social 
360/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824412006.002 Manutenção do FMDCA 
375/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 25.000,00
09.00 Secretaria de Meio Ambiente 
09.01 Gabinete do Secretario 
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente 
398/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
10.00 Secretaria de Esportes 
10.01 Gabinete do Secretario 
2781221002.054 Manutenção do Gabinete do Secretario 
405/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
10.02 Divisão de Esporte 
2781221002.100 Manutenção das Atividades de Lazer 
415/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 6.800,00
Fonte 00 
TOTAL ...................................................................................................... 505.500,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde  
286/3.3.90.14.00 DIARIAS – PESSOAL CIVIL 3.000,00
288/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
289/3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.000,00
291/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 14.000,00
293/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 50.000,00
1030113032.051 Manutenção da Farmácia Básica Municipal 
320/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 80.000,00
Fonte 303 
TOTAL ...................................................................................................... 192.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
331/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
Fonte 497 
TOTAL ...................................................................................................... 5.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.046 Manutenção do PSF 
307/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 33.000,00
Fonte 495 
TOTAL ....................................................................................................... 33.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
205/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
209/3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00
211/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 30.000,00
214/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 10.000,00
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
229/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 12.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
249/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 500,00
255/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
259/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
263/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 1.000,00
Fonte 103 
TOTAL ...................................................................................................... 94.500,00
TOTAL GERAL  830.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as  disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 26 de agosto de 2016.
JEFFESON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

 
PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL

Estado do Parana
LEI Nº 858/2016
De 26 de agosto de 2016
Autoriza a Abertura de  Crédito  Adicional Suplementar e Especial e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou  e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar  por provável excesso de arrecadação   no valor de R$  506.018,99  (quinhentos e seis mil dezoito reais 
e noventa  nove centavos).
06.02 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
183/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVID. DO SERVIDOR 3.500,00
185/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIV 230.000,00
189/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00
Fonte 101 
TOTAL ....................................................................................... 263.500,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
186/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIV 49.000,00
Fonte 102 
TOTAL ............................................................................................ 49.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
215/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JUR 10.000,00
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
222/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 16.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
250/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERV 3.000,00
253/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIV 55.000,00
Fonte 104 
TOTAL ............................................................................................ 84.000,00
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica 
163/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 44.930,41
Fonte 507 
TOTAL ......................................................................................... 44.930,41
05.00 Secretaria de Obras, Agric e Serviços Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
134/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 19.588,28
Fonte 510 
TOTAL ............................................................................................ 19.588,28
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
799/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 15.000,00
Fonte 764 
TOTAL ............................................................................................ 15.000,00
1181/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 15.000,00
Fonte 784 
TOTAL ............................................................................................ 15.000,00
1183/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 15.000,00
Fonte 785 
TOTAL ............................................................................................ 15.000,00
TOTAL GERAL ............................................................................................ 506.018,99
Art. 2º Como  recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o provável excesso 
de arrecadação em  Fontes de Recursos:
  Fonte 101 ...............................................................................R$  263.500,00;
  Fonte 102................................................................................R$    49.000,00;
  Fonte 104................................................................................R$    84.000,00;
  Fonte 507................................................................................R$    44.930,41;
  Fonte 510................................................................................R$    19.588,28;
  Fonte 764................................................................................R$    15.000,00;
  Fonte 784................................................................................R$    15.000,00;
  Fonte 785................................................................................R$    15.000,00 
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.....................................................................................R$   506.018,99
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26  de agosto de 2016
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana
DECRETO Nº 045/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar  dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal Nº. 857 de 26 de agosto de 2016.
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar  no valor de R$ 
830.000,00 (oitocentos e trinta  mil  reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
02.00 Governo Municipal 
02.01 Gabinete do Prefeito 
0412210502.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
1/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
0412210502.003 Subsidio e Encargos do Prefeito e Vice 
9/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
10/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
02.02 Procuradoria Jurídica 
0412210522.006 Manutenção da Procuradoria Jurídica 
15/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00
02.03 Departamento de Controle Interno 
0412210502.063 Manutenção do Departamento de Controle Interno  
21/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PÉSSOAL CIVIL 12.000,00
03.00 Secretaria da Administração 
03.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
27/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 15.000,00
0515311502.009 Manutenção da Junta de Serviço Militar 
29/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
03.02 Divisão de Recursos Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos 
40/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXSAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais 
48/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00
04.00 Secretaria da Fazenda 
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria 
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria  
75/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 28.000,00
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serviços Públicos 
05.01 Gabinete do Secretario  
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretario 
1039/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545116002.014 Manutenção dos Serviços de Obras 
106/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 55.000,00
108/3.1.91.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
111/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 15.000,00
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
123/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários   
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
129/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 65.000,00
131/3.1.91.13.00 BRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
138/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICO 15.000,00
1545215502.030 Serviços de Limpeza e Coleta de Lixo 
155/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.038 Manutenção da Merenda Escolar 
238/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
287/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.500,00
292/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. – PESSOA JURIDICA 25.000,00
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
346/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 30.000,00
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824312006.001 Manutenção do Conselho Tutelar 
362/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
363/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
08.04 Fundo Municipal de Assist Social 
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social  
383/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
09.00 Secretaria de Meio Ambiente 
09.01 Gabinete do Secretario 
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente 
396/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSAL CIVIL 10.000,00
397/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
10.00 Secretaria de Esportes 
10.01 Gabinete do Secretario 
2781221002.054 Manutenção do Gabinete do Secretario 
403/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
10.02 Divisão de Esportes  
2781221002.055 Manutenção de Ginásios, Quadras e Estádios 
409/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VATAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
410/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
Fonte 00 
TOTAL ..................................................................................................... 505.500,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
279/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 192.000,00
Fonte 303 
TOTAL .................................................................................................... 192.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
332/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
Fonte 497 
TOTAL .................................................................................................... 5.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.047 Manutenção dos PACS 
309/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 33.000,00
Fonte 495 
TOTAL .................................................................................................... 33.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretario 
167/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 13.000,00
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
194/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERV. 1.000,00
197/3.3.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 72.500,00
202/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
Fonte 103 
TOTAL ................................................................................................... 94.500,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 830.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica  utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
02.00 Governo Municipal 
02.01 Gabinete do Prefeito 
0412210502.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
8/3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 18.000,00
03.00 Secretaria de Administração 
03.01 Gabinete do Secretario 
2266118002.045 Obras de Apoio a Implantação e Instalação de Industria 
38/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.000,00
04.00 Secretaria da Fazenda 
04.01 Gabinete do Secretario 
0412310502.020 Manutenção do Gabinete do Secretario de Fazenda 
66/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.500,00
68/3.3.90.14.00 DIARIAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria 
0410310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria 
78/3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 45.000,00
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serviços Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização e Obras 
1236115511.004 Construção de Unidades Escolares 
92/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00
1236115511.005 Reparos de Unidades Escolares 
95/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
96/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 1.000,00
97/3.3.90.33.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1.000,00
1236515511.011 Construção, Ampliação e Reforma de Creches 
98/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00
1545115511.003 Obras de Combate a Erosão / Galerias e Meio Fio 
102/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.000,00
1545115511.093 Aquisição e Desapropriação de Imóveis 
104/4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 60.000,00
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento 
115/3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONTRATOS 6.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
132/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
0412215502.029 Manutenção de Cemitério 
141/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanos 
164/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 45.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretario 
166/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERV 20.000,00
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
227/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 7.000,00
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão  de Assistência Social 
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
350/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO  50.000,00
0824412002.058 Apoio a Construção de Moradias Populares  
358/3.3.90.30.00 MATEIAL DE CONSUMO 5.000,00
359/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 4.200,00
0824412002.086 Manutenção do Centro de Referencia de Assistência Social 
360/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824412006.002 Manutenção do FMDCA 
375/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 25.000,00
09.00 Secretaria de Meio Ambiente 
09.01 Gabinete do Secretario 
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente 
398/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
10.00 Secretaria de Esportes 
10.01 Gabinete do Secretario 
2781221002.054 Manutenção do Gabinete do Secretario 
405/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
10.02 Divisão de Esporte 
2781221002.100 Manutenção das Atividades de Lazer 
415/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 6.800,00
Fonte 00 
TOTAL ...................................................................................................... 505.500,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde  
286/3.3.90.14.00 DIARIAS – PESSOAL CIVIL 3.000,00
288/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
289/3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.000,00
291/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 14.000,00
293/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 50.000,00
1030113032.051 Manutenção da Farmácia Básica Municipal 
320/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 80.000,00
Fonte 303 
TOTAL ...................................................................................................... 192.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
331/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
Fonte 497 
TOTAL ...................................................................................................... 5.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.046 Manutenção do PSF 
307/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 33.000,00
Fonte 495 
TOTAL ....................................................................................................... 33.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
205/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
209/3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00
211/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 30.000,00
214/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 10.000,00
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
229/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 12.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
249/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 500,00
255/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
259/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
263/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 1.000,00
Fonte 103 
TOTAL ...................................................................................................... 94.500,00
TOTAL GERAL  830.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as  disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 26 de agosto de 2016.
JEFFESON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana
DECRETO Nº046/2016
Abre  Crédito  Adicional Suplementar e Especial e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 858 de 26 de agosto de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar  por provável excesso 
de arrecadação   no valor de R$  506.018,99  (quinhentos e seis mil dezoito reais e noventa  nove centavos).
06.02 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
183/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVID. DO SERVIDOR 3.500,00
185/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIV 230.000,00
189/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00
Fonte 101 
TOTAL ....................................................................................... 263.500,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
186/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIV 49.000,00
Fonte 102 
TOTAL ............................................................................................ 49.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
215/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JUR 10.000,00
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
222/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 16.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
250/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERV 3.000,00
253/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIV 55.000,00
Fonte 104 
TOTAL ............................................................................................ 84.000,00
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica 
163/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 44.930,41
Fonte 507 
TOTAL ......................................................................................... 44.930,41
05.00 Secretaria de Obras, Agric e Serviços Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
134/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 19.588,28
Fonte 510 
TOTAL ............................................................................................ 19.588,28
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
799/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 15.000,00
Fonte 764 
TOTAL ............................................................................................ 15.000,00
1181/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 15.000,00
Fonte 784 
TOTAL ............................................................................................ 15.000,00
1183/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 15.000,00
Fonte 785 
TOTAL ............................................................................................ 15.000,00
TOTAL GERAL ............................................................................................ 506.018,99
Art. 2º Como  recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o provável excesso 
de arrecadação em  Fontes de Recursos:
  Fonte 101 ...............................................................................R$  263.500,00;
  Fonte 102................................................................................R$    49.000,00;
  Fonte 104................................................................................R$    84.000,00;
  Fonte 507................................................................................R$    44.930,41;
  Fonte 510................................................................................R$    19.588,28;
  Fonte 764................................................................................R$    15.000,00;
  Fonte 784................................................................................R$    15.000,00;
  Fonte 785................................................................................R$    15.000,00 
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.....................................................................................R$   506.018,99
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26  de agosto de 2016
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DO CARGO
PORTARIA Nº 194, DE 24 DE AGOSTO DE 2016
Concede Avanço Vertical.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e, considerando os termos do artigo 39 e 40, da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro 
de 2011, 
RESOLVE:

Art. 1o Concede Avanço Vertical de acordo com os dispositivos acima citados, ao seguinte servidor, conforme quadro 
abaixo:
Nome Cargo Matr. Nível/Classe Anterior Nível/Classe
Atual
Rita de Cássia Araújo Professor de Educação Infantil 9059-0 A – 1 B – 1
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir do dia 
01/08/2016.
Tapejara, 24 de agosto de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA Nº 195, DE 25 DE AGOSTO DE 2016
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX 
da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado do Departamento de Educação, do dia 22 de agosto 
de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora Marcia Aparecida Papa Torelli, matrícula n.º 073-6, portadora da CI/RG n.º 7.996.511-1 – 
SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, lotada no Departamento de Educação, continuidade 
da Licença Prêmio pelo período de 83 (oitenta e três) dias, referente o qüinqüênio 15/07/2003 a 14/07/2008, que foi 
concedida pela Portaria n.º 026 de 11 de fevereiro de 2016 e interrompida pela Portaria 047 de 26 de fevereiro de 
2016.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 22 de agosto de 2016 e término em 12 de novembro de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de agosto de 2016.      
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais.  AGOSTO - 2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
22/08/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 125,39
23/08/2016 F U N D E B 21.736,55
23/08/2016 ITR - INCRA 63,50
23/08/2016 ICMS ESTADUAL 263.767,10
23/08/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 280,16
24/08/2016 F U N D E B 68.471,48
24/08/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 12.094,40
25/08/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 171,51
25/08/2016 GOVERNO ESTADUAL - FEAS PAIF 7.020,00
26/08/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 10,08
Tapejara-Pr; 26 DE AGOSTO DE 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 010, de 15 de janeiro de 2016, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 055/2016, visando à Aquisição de tintas e materiais de consumo para 
manutenção dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara, conforme descrição constante no Termo de 
Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 12 de setembro de 2016, às 09h00min, 
e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 26 de agosto 
de 2016. Pregoeiro Oficial

PREfEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2016-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: aquisição de fórmulas lácteas e suplementos infantis com fornecimento parcelado e conforme demanda 
em atendimento as necessidades da Secretária Municipal de Saúde do Município de Xambrê – Paraná, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 12/09/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 25 de agosto de 2016
LUCAS CAMPANHOLI                                                              EDEVALDO DELAI
       Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 51-2014, ID nº 1151, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E JR SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.- 
EPP.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado JR SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.- EPP, com sede na Avenida Dona Sophia 
Rasgulaeff, nº. 3.506, 1º Andar, Sala 02, Jardim Novo Oásis, CEP. 87.047-300, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.324.898/0001-65, Inscrição Estadual sob nº. Isenta, 
representada neste ato pelo Sr. FABIO RICARDO BARBOSA, brasileiro, Solteiro, portador da C.I. 
R.G. sob n.º 6.827.069-3 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 030.028.519-14, residente e domiciliado 
na Rua Santos Dumont, nº. 245, Zona 03, CEP. 87.050-100, na Cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de vigência 
e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado o montante de R$-6.565,96(seis 
mil e quinhentos e sessenta cinco reais e noventa seis centavos), referente ao equilíbrio 
econômico-financeiro no percentual de 9,55%(nove inteiros e cinquenta cinco centésimos por 
cento), sendo assim o valor do contrato passa a ser R$-78.791,52(setenta e oito mil, setecentos e 
noventa um reais e cinquenta dois centavos), recomposição essa fundamentada no artigo 42, da 
Lei complementar nº 101/2000.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 18/08/2016 até a data 
de 18/08/2017, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº 49/2014 na modalidade Pregão 
Presencial nº 22/2014, homologada em 18/08/2014, com fundamento no artigo 57, inciso IV, da 
lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de 
Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezesseis (17/08/206).
MUNICÍPIO DE DOURADINA.-PR.  JR. SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.-EPP.
Francisco Aparecido de Almeida  Fábio Ricardo Barbosa
Testemunhas:

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 066/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  12 DE SETEMBRO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a seleção de proposta para Contratação de 
empresa, para a prestação de serviços de Elaboração do Plano de Arborização municipal e 
Georreferenciamento das quadras para atualização dos mapas municipais, em conformidade 
com a necessidade do município de Francisco Alves, observadas as características e demais 
condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da 
secretaria ou departamento competente. 
TIPO: EM LOTE - MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações contidas no 
edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos 
da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, 
ou no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os 
esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 26 de AGOSTO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  78/2016  Pregão N.º 38/2016
DATA DA ABERTURA: 09 de setembro de 2016
HORÁRIO:  09:00. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Locação de Ônibus convencional com motorista 
, destinado  para eventuais e temporários  transporte  rodoviário municipal,intermunicipal e interestadual de alunos 
e pacientes do Municipio de Alto Piquiri conforme especificações descritas no  ANEXO I , parte integrante do edital..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: serviços 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 26 de agosto de 2016
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira  Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 098/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0181/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação de Empresa Especializada para prestação de 
Serviços de  Horas máquina, com pá carregadeira, Rolo compactador e diárias de caminhão caçamba trucado para 
Manutenção e Readequação de Estradas Rurais.
VALOR MÁXIMO: R$ 490.500,00  (quatrocentos e noventa mil e quinhentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.Quarta-Feira, 24 de agosto de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 06 de setembro de 2016 ÀS 10:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 24 de agosto de 2016
PREGOEIRO

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 276/2016.
Concede licença Prêmio a servidora EDNALVA BATISTA GONÇALVES DE OLIVEIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora EDNALVA BATISTA GONÇALVES DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 4.853.212-8-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio Especial, sem prejuízos em seus vencimentos, relativa ao período 
compreendido entre 22/11/1996/2001, conforme Art. 140 da Lei Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 22/08 
à  19/11/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Agosto do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 277/2016.
Concede licença Prêmio a servidora DEOLINDA DALSICO MARROCO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora DEOLINDA DALSICO MARROCO, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 4.275.516-
8-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio Especial, sem prejuízos em seus vencimentos, relativa ao período compreendido 
entre 01/02/2010/2015, conforme Art. 140 da Lei Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 22/08 à  19/11/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Agosto do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº  278/2016.
Concede licença a servidora IRACY VICENTE DE SOUZA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora IRACY VICENTE DE SOUZA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 2.000.091-PR, 
ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 10 (dez) dias de 
licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 22/08  à  29/08/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias  do mês de Agosto do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 09/2015, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: J. R. FERREIRA JUNIOR EIRELI- ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa J. R. FERREIRA JUNIOR EIRELI – ME, com sede a Avenida Manoel Vicente do 
Carmo,909, sala B, centro, nesta cidade,  denominada CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, em conformidade com os despachos e demais elementos constantes do processo administrativo 
nº 11/2015, resolvem rescindir o referido Contrato 09/2015 de Prestação de Serviços, com fundamento na Cláusula 
Décima – Da Recisão Contratual , mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 09/2015 de Prestação de Serviço, celebrado em 07 de Abril 
de 2015, assinado termo de prorrogação em 28 de março de 2016 até abril de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Décima, nada mais 
tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no 
ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente a Comarca de Iporã – PR.
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento 
em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.
Cafezal do Sul, 25 de Agosto de 2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL / CONTRATANTE
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA / Prefeito Municipal 
J. R. FERREIRA JUNIOR – EIRELI - ME. – CNPJ: 20.985.638/0001-36                 
   JOSÉ ROBERTO FERREIRA JUNIOR
IRINEU MARTELI                                                             AKIO TAKAHASHI
CPF: 428.058.309-97                                                     CPF: 917.734.589-49

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA N° 147/2016, DE 22 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: EXONERA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL MARIA DE FÁTIMA FULGÊNCIO ALVES DE SOUZA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, considerando a Concessão de Aposentadoria por Invalidez, conforme 
Benefício nº 614.836.789-4, Espécie 32, pelo RGPS
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, por motivo de Aposentadoria por Invalidez, a Servidora Pública Municipal MARIA DE FÁTIMA 
FULGÊNCIO ALVES DE SOUZA, inscrita na CI/RG sob n.º 4.108.517-7 SSP/PR e CPF sob n.º 016.676.489-03, do 
Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, a partir desta data.
Art. 2º - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA N° 145/2016, DE 22 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: REVOGA A PORTARIA N° 108/2016, DE 28.06.2016, QUE CONCEDEU AFASTAMENTO DO CARGO AO 
SERVIDOR DARIO APARECIDO ORCELLI, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
ASCÂNIO ANTÔNIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, CONSIDERANDO o retorno do Servidor as funções do cargo, desde o dia 15 de agosto de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria n° 108/2016, de 28 de junho de 2016, que concedeu Afastamento, sem prejuízos de seus 
vencimentos, ao Servidor DARIO APARECIDO ORCELLI, brasileiro, casado, AUXILIAR VETERINÁRIO, inscrito na CI/
RG sob nº 3.020.548-1 SESP/PR e CPF n.º 370.300.279-49, do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 
a 12/10/2016, para concorrer a cargo eletivo nas eleições de 02 de outubro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos retroativos a partir de 15 de agosto de 2016.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA N° 146/2016, DE 22 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: REVOGA A PORTARIA N° 109/2016, DE 28.06.2016, QUE CONCEDEU AFASTAMENTO DO CARGO AO 
SERVIDOR LAURINDO CONDOLUCI, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
ASCÂNIO ANTÔNIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, CONSIDERANDO o retorno do Servidor as funções do cargo, desde o dia 15 de agosto de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria n° 109/2016, de 28 de junho de 2016, que concedeu Afastamento, sem prejuízos de seus 
vencimentos, ao Servidor LAURINDO CONDOLUCI, brasileiro, casado, MOTORISTA – NÍVEL II, inscrito na CI/RG 
sob nº 886.628-7 SSP/PR e CPF sob n.º 208.894.969-00, do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 a 
12/10/2016, para concorrer a cargo eletivo nas eleições de 02 de outubro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos retroativos a partir de 15 de agosto de 2016.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO Nº 107/2016, DE 17 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: ALTERA RTIDE DO SERVIDOR PÚBLICO ELTON JOSÉ FREIRE, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o percentual de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – RTIDE, do Servidor Público 
Municipal ELTON JOSÉ FREIRE, inscrito na CI/RG n.º 9.260.702-0 SSP/PR e CPF n.º 050.642.509-67, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2º GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, percebendo a remuneração referente a sigla CC-03, passando de 49% 
(quarenta e nove por cento) para 77% (setenta e sete por cento), com efeitos retroativos a partir de 1º de agosto de 
2016.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

ATO ADMINISTRATIVO N° 36/2016
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE – CISA/AMERIOS – 12º REGIONAL DE SAÚDE, 
no uso de suas atribuições e considerando o contido no art. 5º, da Resolução nº 15/2015 (orçamento):
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
0300 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE.
0303 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
    103020003.2008– PROGRAMA CEO – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  
            3.1.90.11  (66) Venc. e Vantagens fixas – Pessoa Civil – Fonte  31319    R$ 13.000,00
            3.1.90.13  (68) Obrigações Patronais – Fonte 31319                                   R$ 17.000,00
TOTAL     R$ 30.000,00
Art. 2º. Como recurso, para a abertura do Crédito Suplementar, será utilizado o Superávit Financeiro verificado na 
fonte 31319, proveniente das disponibilidades financeiras de 2015 sem comprometimento financeiro. 
Art. 3º. Este Ato entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE, 26 de 
agosto de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

SÚMULA DE RECEbIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
Elmu- Empresa de Limpeza e Manutenção Urbana Lida-me, torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação 
para Comércio Atacadista de Resíduos de Papel e Papelão, a ser implantada na Av. Celso Ramos, sn. Box 10. Pérola- 
Pr. Validade 22/02/2017. 

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
DECRETO N. 1.678/2016
De 26 de agosto de 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$-170.700,00 (cento e setenta mil e setecentos reais)
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº.1.711, de 09 de Dezembro de 2015.
DECRETA:  Art.  1º  Fica  aberto   o    Crédito   Adicional    Suplementar    no   valor   de
R$- 170.700,00 (cento e setenta mil e setecentos reais) destinado a reforço da seguinte dotação orçamentária, a saber:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.001 - GABINETE DA SECRETARIA  
12.361.0002.2051 - Manutenção e Coordenação da Secretaria de Educação  
F-01103 - 5% sobre Transferência Constitucionais Fundeb 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  6.000,00
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.2052 - Manutenção do Ensino Fundamental 25% 
F-01104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 8.700,00
12.365.0011.2061 - Manutenção do Ensino Fundamental / Fundeb 
F-01103 - 5% sobre Transferência Constitucionais Fundeb 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  30.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  30.000,00
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Hélio Corsini 
F-01303 - Saúde 15% 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  20.000,00
10.301.0015.2084 - Manutenção da Divisão UBS- Jardim indo Ivaí  
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 8.000,00
10.301.0015.2085 - Manutenção do Programa Pab/ Fixo - Federal  
F-01495 - Atenção Básica – Exercício Corrente 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 30.000,00
10.301.0015.2131 - Manutenção do Programa APS/Estadual 
F- 31330 - APS - Atenção Primaria em Saúde  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 18.000,00
10.302.0016.2102 - Manutenção dos Serviços Ambulatoriais  
F - 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  20.000,00
  TOTAL GERAL ........................................................... 170.700,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão  da anulação parcial nas seguintes dotações  
orçamentárias vigente:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.001 - GABINETE DA SECRETARIA  
12.361.0002.2051 - Manutenção e Coordenação da Secretaria de Educação  
F-01103 - 5% sobre Transferência Constitucionais Fundeb 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  1.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  500,00
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente  1.500,00
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.2052 - Manutenção do Ensino Fundamental 25% 
F-01104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  5.700,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  3.000,00
12.365.0011.2061 - Manutenção do Ensino Fundamental / Fundeb 
F-01103 - 5% sobre Transferência Constitucionais Fundeb 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 60.000,00
10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Hélio Corsini 
F-01303 - Saúde 15% 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  20.000,00
10.301.0015.2084 - Manutenção da Divisão UBS- Jardim indo Ivaí  
F-01303 - Saúde 15% 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 5.000,00
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  2.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  1.000,00
10.301.0015.2085 - Manutenção do Programa Pab/ Fixo - Federal  
F-01495 - Atenção Básica – Exercício Corrente 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  30.000,00
10.301.0015.2131 - Manutenção do Programa APS/Estadual 
F- 31330 - APS - Atenção Primaria em Saúde  
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  8.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00
10.302.0016.2102 - Manutenção dos Serviços Ambulatoriais  
F - 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 20.000,00
  TOTAL GERAL ........................................................... 170.700,00
Art. 3º Este Decreto  entrará em vigor  na data de sua Publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA, Estado   do Paraná,  aos vinte e seis  dias do  mês de 
agosto do ano de dois mil e Dezesseis  (26/08/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA                          JOÃO CERVINHANI 
Prefeito Municipal                                                  Secretário de Governo

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3762/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Provável excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar Provável excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2015, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2015 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017 e Programação Financeira no limite de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2014, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0008.1.053 Readequação e Ampl. Do Pronto ate. Munic. De Saúde de Icaraíma
4.4.80.51.00.00 198 Obras e Instalações 3.500,00
Fonte de Recurso 342 Consulta de Emenda de Iniciativa Popular Recebida Pela CMO Fonte 
342 
Total 3.500,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
342 Consulta de Emenda de Iniciativa Popular Recebida Pela CMO Fonte 342 3.500,00
TOTAL   3.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de agosto de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3761/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Anulação de Dotação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.306 de 25 de Agosto de 2016.
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Anulação de dotação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, no limite de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0008.1.053 Readequação E Ampl. Do Ponto Ate. Mun. De Saúde de Icaraíma
FONTE: 342 – Cons. de Emenda de Iniciativa Popular Recebida Pela CMO F. 342
3.3.20.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES  46.000,00
Total da Suplementação 46.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0008.1.053 Readequação E Ampl. Do Ponto Ate. Mun. De Saúde de Icaraíma
FONTE: 342 – Cons. de Emenda de Iniciativa Popular Recebida Pela CMO F. 342
4.4.90.51.00 Obras e Instalações  46.000,00
Total da Suplementação 46.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
        Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.760/2016
DATA: 26/08/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 046/2016 em 
favor da empresa MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA ME, cujo objeto trata da contratação de empresa para 
aquisições de cartuchos, tonners remanufaturados e fitas para impressora matricial, para atendimento de todas as 
secretarias do município.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 28/2016 de 25/08/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 572.200,00 (quinhentos e setenta e dois mil 
duzentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 677/2015 de 26/11/2015.

Decreta:

Suplementação
03 SECR ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001 ADMINISTRACAO EM GERAL
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA 

 10.000,00 29 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 4.000,00 77 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 15.000,00 79 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.001.12.361.0006.2.108. COTA SALARIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL

 3.000,00 86 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE ESC
 25.000,00 89 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

 5.000,00 97 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 10.000,00 114 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

 8.000,00 118 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 7.000,00 120 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 8.000,00 121 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 153.000,00 153 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 3.000,00 161 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 50.000,00 164 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

 5.000,00 173 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 50.000,00 176 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

 50.000,00 183 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO
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07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.241.0009.2.136. SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALCIMENTO DE VINCULOS

 5.000,00 220 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

07.001.08.243.0009.6.027. ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - PMDCA
 5.700,00 223 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
07.001.08.244.0009.2.066. PROGRAMA BENEFICIOS NATALIDADE E  AUXILIIO FUNERAL

 10.000,00 241 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

07.001.08.244.0009.2.081. MANUTENÇAO DA DIVISAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA S
 7.000,00 242 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 244 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 7.000,00 245 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 20.000,00 249 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.500,00 254 - 3.3.90.30.00.00 31733 MATERIAL DE CONSUMO
 500,00 257 - 3.3.90.36.00.00 31733 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 4.500,00 261 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.2.115. AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTU

 30.000,00 289 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00 292 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 25.000,00 351 - 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO
 35.000,00 356 - 3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  572.200,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

03 SECR ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001 ADMINISTRACAO EM GERAL
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA 

 35.000,00 33 - 3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.1.167. AQUISIÇÃO DE VEICULOS

 30.000,00 61 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
 50.000,00 65 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 5.000,00 69 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 8.000,00 78 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 47.000,00 81 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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04.001.12.361.0006.2.108. COTA SALARIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL
 3.000,00 87 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.001 GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUD
05.001.10.301.0008.2.042. MANUTENÇAO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE SAUDE

 308.000,00 137 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 3.000,00 138 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.241.0009.2.136. SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALCIMENTO DE VINCULOS

 5.000,00 221 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07.001.08.243.0009.6.027. ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - PMDCA
 5.700,00 227 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

07.001.08.244.0009.1.165. AQUISIÇÃO DE VEICULO
 13.000,00 240 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.001.08.244.0009.2.081. MANUTENÇAO DA DIVISAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA S
 8.000,00 246 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS
 12.000,00 255 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

 8.000,00 258 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 2.000,00 260 - 3.3.90.39.00.00 31733 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 4.500,00 264 - 4.4.90.52.00.00 31934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 25.000,00 357 - 3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  572.200,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

SIDINEI DELAI
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  25/08/2016.

Secretario de Fazenda

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.854/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 4,0 (quatro) diárias de viagem, a contar de 29 de agosto de 2016, para JUCÉLIA APARECIDA 
FAGUNDES MOREIRA RIBEIRO, servidora pública municipal, viajar a cidade de Curitiba, para participar do evento 
denominado “1º Encontro Estadual de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto”, promovido pela Escola de Gestão 
do Paraná. 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de agosto do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.853/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 2,0 (duas) diárias de viagem, a contar de 29 de agosto de 2016, ao Secretário Municipal de Saúde, 
JANSEN BECEGATO, para viajar a cidade de Pinhais, para tratar de assuntos de interesse do Município junto ao 
Departamento de Execução Penal do Estado – Complexo Médico Penal. 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de agosto de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2016-PMI 
COM LOTES EXCLUSIVOS E RESERVA DE 25% PARA ME, EPP E MEI
ATO DE ADJUDICAÇÃO
O Pregoeiro do Município de Ivaté, Estado do Paraná, nomeado pela Portaria n.º 3.822, de 15 de julho de 2016, 
na forma estabelecida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, ADJUDICA, nos melhores termos de direito, o objeto de que trata o pregão 
acima epigrafado, em favor de  MARLON GIEHL ME – CNPJ 17.975.139/0001-53 os lotes 01 e 02 no valor global 
de R$ 6.340,00 (seis mil trezentos e quarenta reais) e de RODRIGUES DO AMARAL & AMARAL LTDA. ME – CNPJ 
14.211.527/0001-70 os lotes 03 e 04 no valor global de R$ 73.800,00 (setenta e três mil e oitocentos reais). 
Ivaté – Pr., 26 de agosto de 2016.
ABEL JOÃO PACHECO DOS SANTOS
Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
LEI Nº. 783/2016
SÚMULA: “Fixa o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretario Geral, do Município de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, para a Legislatura de 2017 a 2020 e dá providências”.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal 
Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - O subsídio do Prefeito do Município de Esperança Nova – PR, para o período 2017 a 2020, fica fixado, em 
parcela única, de R$ 9.179,32 (nove mil cento e setenta e nove reais e trinta e dois centavos) mensais. 
Art. 2º - O subsídio do Vice-Prefeito do Município de Esperança Nova – PR, para o período 2017 a 2020, fica fixado, 
em parcela única, de R$ 4.569,23 (quatro mil quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e três centavos) subsídio 
mensal do Secretario Geral do Município de Esperança Nova - PR, para o período 2017 a 2020, fica fixado, em parcela 
única de R$ 4.569,23 (quatro mil quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e três centavos).
Art. 4º - Os subsídios fixados por esta Lei serão reajustados anualmente, respeitando como limite máximo a correção 
inflacionária dos meses anteriores à concessão da respectiva reposição, apurada segundo o indicador oficial adotado 
pela legislação local para efeito da proteção assegurada no art. 37, X, da Constituição Federal. 
Parágrafo único – O pagamento de subsídio acrescido de recomposição pela desvalorização da moeda dar-se-á 
depois de decorrido um ano da instalação da legislatura.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro 
de 2017.
Esperança Nova - PR, 26 de Agosto de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
LEI Nº. 782/2016
SÚMULA: “Fixa os subsídios dos vereadores para a Legislatura de 2017 a 2020 e dá outras providências”.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal 
Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º O subsídio do Presidente do Poder Legislativo Municipal de Esperança Nova - PR, para o período 2017 a 2020, 
fica fixado, em parcela única, de R$ 3.800,22 (três mil oitocentos reais e vinte e dois centavos) mensais.
Art. 2º O subsídio dos Vereadores do Poder Legislativo Municipal de Esperança Nova - PR, para o período 2017 
a 2020, fica fixado, em parcela única, de R$ 2.533,52 (dois mil quinhentos e trinta e três reais e cinqüenta e dois 
centavos) mensais.
§ 1º O suplente convocado perceberá, a partir da sua posse e enquanto exercer a vereança, o valor do subsídio 
percebido pelo vereador.
Art. 3º. Os subsídios previstos por esta Lei, relativos à remuneração dos Vereadores, serão reajustados anualmente, 
na forma do Art. 37, inciso X, da constituição Federal. 
Parágrafo único – O pagamento de subsídio acrescido de recomposição pela desvalorização da moeda dar-se-á após 
decorrido um ano da instalação da legislatura.
Art. 4º. Dos subsídios dos Vereadores deverão ser descontados os impostos e as faltas não justificadas às sessões 
Ordinárias desta Casa de Leis.
Art. 5º. Será caracterizado como falta:
I – o não comparecimento à Sessão;
II – A saída do Vereador do plenário antes do término da Ordem do Dia.
Art. 6º. Só serão aceitas justificativas às faltas nos seguintes casos:
I – Doença pessoal com atestado médico comprobatório;
II – Morte ou doenças grave de familiares;
III – Participação do vereador em comitivas oficiais, com deslocamento para outras unidades municipais, nacionais ou 
internacionais, a fim de tratar de questões de interesse público.
Art. 7º. As justificativas deverão ser encaminhadas à mesa diretora, através de comunicação interna.
Art. 8º. Será efetuado um desconto de 10% (dez) por cento, para cada falta cometida, mediante ao valor mensal da 
remuneração do vereador.
Art. 9º. As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria 
prevista no Orçamento para o exercício de 2017 e exercícios subseqüentes, suplementados, se necessário.  
Art. 10º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2017.
Esperança Nova - PR, 26 de Agosto de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana 
TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 142/2014, firmado em 26 de agosto de 2014. Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 087/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: DHYNE FLAVIA BARIZON CAMPOS 05386481983,  com base na lei 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações, Clausula Quarta do Contrato de Prestação de Serviços n° 142/2014 e no item 12 do 
Edital de Licitação n° 111/2014 do Pregão Presencial n° 087/2014, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: fica prorrogado ate o dia 26 de dezembro de 2016, o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato de Prestação de Serviços n° 142/2014, firmado em 26 de agosto de 2014.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado às dotações 
do orçamento do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 24 de agosto de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
DHYNE FLAVIA BARIZON CAMPOS 
Sócio Administrador

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 015/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 481
OBJETO: Contratação de pessoa(s) física ou jurídica para Fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios 
Perecíveis, para atendimento a Alimentação Escolar deste Município, que serão pagos com Recursos Federal, 
pelo período de 1 (um) ano, diretamente do produtor credenciado no  Chamamento Público N.º 004/2016, cujos 
produtores: ANTONIO CARLOS DE FREITAS; AILTON ZULATO; JAIR GUERMANDI; JOÃO RODRIGUES RIBEIRO; 
LUCIA BARBOSA DA CRUZ FILISBINO; MARIA IZABEL ALVES RODRIGUES; SALVINA ASSIS DE OLIVEIRA E 
WALDOMIRO POTILHO MOLINA, nas quantidades constantes em seus respectivos Plano de Vendas, aprovados 
pela Comissão Permanente de Licitações acima citado e homologado pelo Decreto n.º 101/2016 de 25/08/2016. 
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a inexigibilidade de licitação pública para contratação direta 
dos seguintes Produtores: ANTONIO CARLOS DE FREITAS, nos itens indicados em sua proposta no valor anual de 
R$. 4.389,00 (quatro mil, trezentos e oitenta e nove reais); AILTON ZULATO, nos itens indicados em sua proposta no 
valor de R$. 4.945,00 (quatro mil, novecentos e quarenta e cinco reais); JAIR GUERMANDI, nos itens indicados em 
sua proposta no valor de R$. 3.766,00 (três mil, setecentos e sessenta e seis reais); JOÃO RODRIGUES RIBEIRO, 
nos itens indicados em sua proposta no valor de R$. 3.970,00 (três mil novecentos e setenta reais); LUCIA BARBOSA 
DA CRUZ FILISBINO,  nos itens indicados em sua proposta no valor de R$. 1.439,50 (um mil, quatrocentos e trinta 
e nove reais e cinqüenta centavos); MARIA IZABEL ALVES RODRIGUES,  nos itens indicados em sua proposta no 
valor de R$. 3.560,00 (três mil, quinhentos e sessenta reais); SALVINA ASSIS DE OLIVEIRA, nos itens indicados em 
sua proposta no valor de R$. 4.059,00 (quatro mil e cinqüenta e nove reais) e WALDOMIRO MOLINA PORTILHO, 
nos itens indicados em sua proposta no valor de R$. 5.534,00 (cinco mil, quinhentos e trinta e quatro reais), com 
fundamento no artigo 25, da Lei 8.666/93”. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 26 dias do mês de agosto de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 343/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Perobal – PR , 
e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR a Senhora SANDRA REGINA GOMES ZANON, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
a viajar até a cidade de Curitiba - PR, para participar do ENCONTRO ESTADUAL SOBRE POLÍTICAS PÚBLICAS 
PARA PRIMEIRA MINFÂNCIA, nos dias 29 e 30 de agosto de 2016, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 332/2016
Concede Licença Prêmio e da outras providências.
A Prefeita em exercício de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSA MARIA DE SALES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
4.038.095-7-SSP/PR, CPF nº 759.853.309-15, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 
01/09/2007 a 31/08/2012, a partir de 01/09/2016 a 29/11/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 26 de Agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 068, DE 26 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2016 Lei nº 1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.872, de 26 de Agosto de 2016.
DECRETA
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
1.062000 – Equipamentos e Materiais Permanente para Educação Básica. . . . .R$: 232.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 166.963,04
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.070000 – Equipamentos e Materiais Permanentes para Educação Infantil. . . .R$: 189.000,00 
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil. . . . . . . . . .R$: 143.900,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.01 – Fundo Municipal dos Direitos a Criança e ao Adolescente 
08         Assistência Social 
243       Assistência a Criança e ao Adolescente 
0025     Assistência a Criança e ao Adolescente 
6.053000 – Manut. e Enc. do Conselho Tutelar da Criança e Adolescente. . . . .R$: 144.600,00 
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.01 – Fundo Municipal dos Direitos a Criança e ao Adolescente 
08         Assistência Social 
243       Assistência a Criança e ao Adolescente 
0046     Programa Liberdade Cidadã
6.151000 – Manutenção e Encargos do Programa Liberdade Cidadã. . . . . . . . . .R$: 52.500,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
1.062000 – Equipamentos e Materiais Permanente para Educação Básica. . . . .R$: 232.000,00
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 166.963,04
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.070000 – Equipamentos e Materiais Permanentes para Educação Infantil. . . .R$: 189.000,00 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil. . . . . . . . . .R$: 143.900,00
243       Assistência a Criança e ao Adolescente 
0025     Assistência a Criança e ao Adolescente 
6.053000 – Manut. e Enc. do Conselho Tutelar da Criança e Adolescente. . . . .R$: 144.600,00 
 243       Assistência a Criança e ao Adolescente 
0046     Programa Liberdade Cidadã
6.151000 – Manutenção e Encargos do Programa Liberdade Cidadã. . . . . . . . . .R$: 52.500,00
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 276.500,00 
(Duzentos setenta seis mil e quinhentos  reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nos projetos, 
atividade e nos elementos a seguir discriminados:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
1.062000 – Equipamentos e Materiais Permanente para Educação Básica 
Fonte: 107 - Salário Educação 
4.4.90.52.00.00 (141) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . R$: 152.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.070000 – Equipamentos e Materiais Permanentes para Educação Infantil 
Fonte: 107 - Salário Educação 
4.4.90.52.00.00 (175) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . R$: 113.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.01 – Fundo Municipal dos Direitos a Criança e ao Adolescente 
08         Assistência Social 
243       Assistência a Criança e ao Adolescente 
0025     Assistência a Criança e ao Adolescente 
6.053000 – Manutenção e Encargos do Conselho Tutelar da Criança e Adolescente 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (296) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 8.500,00
3.3.90.36.00.00 (300) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 3.000,00
TOTAL R$: 276.500,00  
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação
Fonte: 107 - Salário Educação 
3.3.90.30.00.00 (160) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 27.000,00
3.3.90.32.00.00 (161) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. . . R$: 191.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil  
Fonte: 107 - Salário Educação 
4.4.90.51.00.00 (174) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 47.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.01 – Fundo Municipal dos Direitos a Criança e ao Adolescente 
08         Assistência Social 
243       Assistência a Criança e ao Adolescente 
0046     Programa Liberdade Cidadã
6.151000 – Manutenção e Encargos do Programa Liberdade Cidadã 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (306) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 11.500,00
TOTAL R$: 276.500,00   
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-Pr, em 26 de Agosto de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 197/2016    
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.    
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de 2015.    
D E C R E T A:   
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 259.000,00 (duzentos e cinquenta e nove mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.    
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.    
Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.    
PAÇO MUNICIPAL, em 26 de agosto de 2016.     
MOACIR SILVA     
Prefeito Municipal     
ARMANDO CORDTS FILHO     
Secretário Municipal de Administração e Fazenda     
     
ANEXO I      
ANEXO AO DECRETO N° 197 DE 26/08/2016     
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64    
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)     
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
LEI Nº 1.872, DE 26 DE AGOSTO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2016 Lei nº 1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
1.062000 – Equipamentos e Materiais Permanente para Educação Básica. . . . .R$: 232.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 166.963,04
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.070000 – Equipamentos e Materiais Permanentes para Educação Infantil. . . .R$: 189.000,00 
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil. . . . . . . . . .R$: 143.900,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.01 – Fundo Municipal dos Direitos a Criança e ao Adolescente 
08         Assistência Social 
243       Assistência a Criança e ao Adolescente 
0025     Assistência a Criança e ao Adolescente 
6.053000 – Manut. e Enc. do Conselho Tutelar da Criança e Adolescente. . . . .R$: 144.600,00 
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.01 – Fundo Municipal dos Direitos a Criança e ao Adolescente 
08         Assistência Social 
243       Assistência a Criança e ao Adolescente 
0046     Programa Liberdade Cidadã
6.151000 – Manutenção e Encargos do Programa Liberdade Cidadã. . . . . . . . . .R$: 52.500,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
1.062000 – Equipamentos e Materiais Permanente para Educação Básica. . . . .R$: 232.000,00
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 166.963,04
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.070000 – Equipamentos e Materiais Permanentes para Educação Infantil. . . .R$: 189.000,00 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil. . . . . . . . . .R$: 143.900,00
243       Assistência a Criança e ao Adolescente 
0025     Assistência a Criança e ao Adolescente 
6.053000 – Manut. e Enc. do Conselho Tutelar da Criança e Adolescente. . . . .R$: 144.600,00 
243       Assistência a Criança e ao Adolescente 
0046     Programa Liberdade Cidadã
6.151000 – Manutenção e Encargos do Programa Liberdade Cidadã. . . . . . . . . .R$: 52.500,00
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 276.500,00 (Duzentos setenta seis mil e quinhentos  reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nos 
projetos, atividade e nos elementos a seguir discriminados:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
1.062000 – Equipamentos e Materiais Permanente para Educação Básica 
Fonte: 107 - Salário Educação 
4.4.90.52.00.00 (141) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . R$: 152.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.070000 – Equipamentos e Materiais Permanentes para Educação Infantil 
Fonte: 107 - Salário Educação 
4.4.90.52.00.00 (175) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . R$: 113.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.01 – Fundo Municipal dos Direitos a Criança e ao Adolescente 
08         Assistência Social 
243       Assistência a Criança e ao Adolescente 
0025     Assistência a Criança e ao Adolescente 
6.053000 – Manutenção e Encargos do Conselho Tutelar da Criança e Adolescente 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (296) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 8.500,00
3.3.90.36.00.00 (300) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 3.000,00
TOTAL R$: 276.500,00  
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.062000 – Manutenção e Encargos do Salário Educação
Fonte: 107 - Salário Educação 
3.3.90.30.00.00 (160) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 27.000,00
3.3.90.32.00.00 (161) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. . . R$: 191.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
1.069000 – Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil  
Fonte: 107 - Salário Educação 
4.4.90.51.00.00 (174) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 47.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.01 – Fundo Municipal dos Direitos a Criança e ao Adolescente 
08         Assistência Social 
243       Assistência a Criança e ao Adolescente 
0046     Programa Liberdade Cidadã
6.151000 – Manutenção e Encargos do Programa Liberdade Cidadã 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (306) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 11.500,00
TOTAL R$: 276.500,00   
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-Pr, em 26 de Agosto de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 050/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa 
Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa JMC 
DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 01.795.704/0001-60, com sede à Rua Marechal 
Floriano, 2803, CEP: 85.801-260, na cidade de cascavel, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ 
CARLOS DEZEN, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 497.024.750-15 e do RG 5036764115 SSP-RS, residente 
e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSUMO, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente contrato visa à contratação de empresa para o fornecimento de pneumáticos de primeira linha, que serão 
destinados aos veículos pertencentes à Prefeitura Municipal de Francisco Alves, a suas Secretarias e Departamentos 
vinculados, a Administração Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme especificações do ANEXO 
I do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº. 
040/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), a partir da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos veículos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
ITEM QTDE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 4 PNEU 17.5-25 16 LONAS  WESTLACK L-2 TL  R$     4.900,00   R$      19.600,00 
2 2 PNEU 17.5-25 12 LONAS  SUPERGUIDER – 2TL  R$     4.200,00   R$        8.400,00 
3 6 PNEU 1400-24 12 LONAS WESTLACK L-2 ADVANC   R$     2.980,00   R$      17.880,00 
4 16 PNEU 1000-20 BORRACHUDO PIRELI  R$     1.350,00   R$      21.600,00 
5 15 PNEU 1000-20 LISO  PIRELI  R$     1.290,00   R$      19.350,00 
6 8 PNEU 900-20 LISO  PIRELI  R$        990,00   R$        7.920,00 
7 10 PNEU 900-20 BORRACHUDO  PIRELI  R$     1.155,00   R$      11.550,00 
8 8 PNEU 205/55R16  DUNLOP  R$        418,00   R$        3.344,00 
9 8 PNEU 185/65R14  DUNLOP  R$        308,00   R$        2.464,00 
10 8 PNEU 185/60R14  DUNLOP  R$        315,00   R$        2.520,00 
11 8 PNEU 195/65R15  DUNLOP  R$        415,00   R$        3.320,00 
12 12 PNEU 175/70R14  DUNLOP  R$        395,00   R$        4.740,00 
13 4 CÂMARA 17.5-25  QBOM  R$        285,00   R$        1.140,00 
14 4 PROTETOR 17.5-25  SBN IRBO  R$        175,00   R$           700,00 
15 4 CÂMARA 1400-24  QBOM  R$        210,00   R$           840,00 
16 4 PROTETOR 1400-24  IRBO ANDRADE  R$           85,00   R$           340,00 
17 15 CÂMARA 1000-20  QBOM  R$        110,00   R$        1.650,00 
18 16 PROTETOR 1000-20  SBN ANDRADE  R$           38,00   R$           608,00 
19 20 PNEU 175/70R13  DUNLOP  R$        215,00   R$        4.300,00 
20 16 PNEU 215/75R17.5  DUNLOP  R$        920,00   R$      14.720,00 
21 12 PNEU 205/70R15  DUNLOP  R$        575,00   R$        6.900,00 
22 2 PNEU 14.9-24 8 LONAS  ADVANCE R-1 TT TRIADURA  R$     1.890,00  
 R$        3.780,00 
23 2 PNEU 18.4-34 10 LONAS   ADVANCE R-1 TT TRIADURA  R$     3.150,00  
 R$        6.300,00 
24 2 PNEU 19.5 L 24 12L (RETRO)  ADVANCE  R$     4.900,00   R$        9.800,00 
25 2 PNEU 12.5/80-18 10L (RETRO) ADVANCE  R$     1.550,00   R$        3.100,00 
26 2 PNEU 18.4-30 10L (MF-275)  ADVANCE R-1 TT TRIADURA  R$     2.890,00  
 R$        5.780,00 
27 2 PNEU 750-16 10L (MF-275)  PIRELI  R$        565,00   R$        1.130,00 
28 4 PNEU 225/50R17 (CRUZE)  DUNLOP  R$        675,00   R$        2.700,00 
29 4 PNEU 60/100-17 (DT.BIZ)  CINBORG  R$           99,00   R$           396,00 
30 4 PNEU 80/100-14 (TR.BIZ)  CINBORG  R$        125,00   R$           500,00 
31 4 PNEU 205/75R16 (MASTER)  DUNLOP  R$        665,00   R$        2.660,00 
32 4 PNEU 275-18 (DT.CG125)  CINBORG  R$        128,00   R$           512,00 
33 4 PNEU 90/90-18 (TR.CG125)  CINBORG  R$        136,00   R$           544,00 
34 2 PNEU 80/90-21 (DT.XTZ)  CINBORG  R$        160,00   R$           320,00 
35 2 PNEU 110/80-18 (TR.XTZ)  CINBORG  R$        212,00   R$           424,00 
           R$    191.832,00 
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 191.832,00 (CENTO E NOVENTA E UM MIL 
OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues no prédio da Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento 
e conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – CHEFIA DE GABINETE
041220006.2.002 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO GABINETE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLE
04.01 – DEPARTAMENTO GERAL
041290008.2.010 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.00 – SECR. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
082440014.2.017 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.024 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPATO. RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READ. E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
04122001.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.03 – DEPTO. DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
184520013.2.039 – MANUTENÇÃO DEPTO. DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
206060010.2.038 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
10304012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103050012.2.016 – MANUTENÇÃO CONTROLE E ERRADICAÇÃO DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430014.6.006 – AÇÕES DESTINADAS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c ) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 26 de Agosto de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP
CNPJ: 01.795.704/0001-60
JOSÉ CARLOS DEZEN
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA
CPF: 059.846.049-73
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 052/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, 
Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa BERALDO 
ARTES GRÁFICA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 07.274.456/0001-99, com sede à Avenida Tiradentes, 3293, 
CEP: 87505-090, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. SERGIO BERALDO, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 020.968.449-67 e do RG 6.283.003-4 SSP-PR, residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de FORNECIMENTO DE MATERIAL 
CONSUMO, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente contrato visa à contratação de empresa para o  fornecimento de Materiais e serviços gráficos, que 
serão destinados à Prefeitura Municipal de Francisco Alves, a suas Secretarias e Departamentos vinculados, a 
Administração Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme especificações do ANEXO I do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº. 
041/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), a partir da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos veículos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
ITENS QUANT. UNID DESCRIÇÃO DO ITEM  VALOR UNIT.    
VALOR TOTAL 
4 2.000 Unid.  Cartão CDI 150gr F 64  R$ 0,14   R$      280,00 
5 2.000 Unid.  Cartão de visita couchê brilho 230 gr 4/0 fotolito   R$ 0,11   R$      220,00 
22 80 Bl.  Fichas de Registro de atividades da Saúde F 8 Sulf 75 gr   R$ 5,70   R$      456,00 
26 100 bl.  Nota de controle de Inseminação F 28 Papel 75 gr mono   R$ 5,70   R$      570,00 
32 2.000 Unid.  Resumo semanal de trabalho de campo F 9 papel 75 gr mono   R$ 0,19   R$      380,00 
38 400 un. Fichas farmácia básica F16 150gr  R$ 0,29   R$      116,00 
TOTAL  R$ 2.022,00 
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 2.022,00 (DOIS MIL E VINTE E DOIS REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues no prédio da Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento 
e conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – CHEFIA DE GABINETE
041220006.2.002 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO GABINETE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
02.02 – ASSESSORIA JURÍDICA
04122003.2.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLE
04.01 – DEPARTAMENTO GERAL
041290008.2.010 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.00 – SECR. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
082440014.2.017 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.023 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123650018.2.021 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.03 – DEPTO. DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
184520013.2.039 – MANUTENÇÃO DEPTO. DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
10304012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103050012.2.016 – MANUTENÇÃO CONTROLE E ERRADICAÇÃO DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430014.6.006 – AÇÕES DESTINADAS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
13.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
278120017.2.030 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ESPORTES
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c ) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 26 de Agosto de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA ME
CNPJ: 07.274.456/0001-99
SERGIO BERALDO
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA
CPF: 059.846.049-73
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 26 de Agosto de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 24/08/2016 a 26/08/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
24/08/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-  3.342,09
24/08/2016                  FUNDEB                                             R$-26.476,18
25/08/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-         5,02
TOTAL:                                                                                 R$- 29.823,29
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2016
AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO PARA A SALA DE FREQUENCIA ESCOLAR
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 
07.415.355/0001-90, tendo seu menor preço o valor de R$ 5.325,00 (cinco mil trezentos e vinte e cinco reais).
Tapira, 18 de Agosto de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 79/2016
ID N º 1604
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO PARA A SALA DE FREQUENCIA ESCOLAR
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP
CNPJ: 07.415.355/0001-90
VALOR: R$ 5.325,00 (cinco mil trezentos e vinte e cinco reais)
VIGÊNCIA: 19 de Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 19 de Agosto de 2016.
Errata: 
Onde se lê: Valor máximo: R$ 91.154,48 (Noventa e um mil cento e cinquenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos).
Leia-se: Valor máximo: R$ 89.354,48 (Oitenta e nove mil trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos)

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2016
REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 61/2016
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS, em conformidade 
com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 91.154,48 (Noventa e um mil cento e cinquenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 05 de Setembro de 2016 até 09:00 
hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:10 hr (Nove horas e 
dez minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, 
Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 23 de Agosto de 2016
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
PORTARIA Nº. 1862/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Nomear para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para o exercício de 2016, os 
funcionários EDNER JOÃO PERES DA SILVA, Assistente de Procedimentos Licitatórios, portador do RG. Nº. 
7.755.263-4 e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 038.320.699-50, SIMONE FERNANDES SODÁRIO, Diretor de 
Sub Divisão, portador do RG. Nº. 8.663.944-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 057.228.079-31 e 
LUCIANA CONCEIÇÃO BORGES DA SILVA, Auxiliar de Expediente, portadora do RG. Nº. 6.327.372-4 e devidamente 
inscrito no CPF sob o Nº. 015.540.019-35.
A Presidência da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL será exercida pelo funcionário EDNER JOÃO 
PERES DA SILVA.
Fica revogada a Portaria nº. 1788/2016 de 07 de Abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Agosto do ano 
de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
= Prefeito Municipal =
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 17216
PREGÃO PRESENCIAL nº 64/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O DISTRITO DE SANTA RITA DO OESTE, NESTE 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
FORNECEDOR: JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE-ME, VALOR DA ATA: R$ 179.670,92, VALIDADE DA ATA: ATÉ 24/08/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 24/08/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
DECRETO N.º 2817, de 25 de Agosto de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
495 - Atenção Básica    R$ 100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
demais fontes orçamentárias;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.3.90.34.00 - Outras despesas de pessoal decor. de terceirização
495 - Atenção Básica    R$ 100.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 25 de Agosto de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  
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MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 52/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2016
Processo: n.º 98/2016. Pregão Presencial nº 75/2016. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e medicamentos odontológicos, destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 24/08/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: 
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.219.262/0001-53, estabelecida na Avenida Paraná, nº 8081, centro, CEP 
87.502-000, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit
1 1 Abaixador De Madeira Para Lingua com 100 unidades Pote 30 Theoto 4,37
1 2 Agulha gengival curta com 100 esterelizados por gás óxido de etileno Pote 15 DFL 28,39
1 3 Agulha gengival longa com 100 esterelizados por gás óxido de etileno Pote 5 Injex 30,50
1 25 Brocas de alta rotação n° 1090 Unid 30 Microdont 2,14
1 27 Brocas de alta rotação n° 1151 Unid 30 Microdont 5,40
1 28 Brocas de alta rotação n° 1153 Unid 30 Microdont 5,40
1 29 Brocas de alta rotação n° 2135F Unid 30 Microdont 3,00
1 30 Brocas de alta rotação n° 2137F Unid 40 Microdont 2,00
1 31 Brocas de alta rotação n° 2200F Unid 20 Microdont 1,60
1 41 Broca de baixa rotação haste longa nº 02  Unid 50 Maillefer 10,98
1 59 Escova para lavar brocas  Unid 10 Iodontosul 8,70
1 68 Gaze 13 fios 5 dobras 8 cam. 7,5cmx7,5cm Pct 60 Erimaz 20,45
1 74 Luvas “EP” c/100 unidades cada Cx 150 Nugard 22,25
1 75 Luvas “M” c/100 unidades cada Cx 200 Nugard 22,10
1 96 Taça de borracha Unid 50 Microdont 1,85
2 3 Álcool Etílico Hidratado 70% INPM desinfetante hospitalar para superfícies fixas, embalagem contendo 1 litro Lt 100 Vigodent 6,20
2 15 Hipoclorito de sódio com 1%, frasco contendo 1 litro Lt 4 Vicpharma 3,45
2 38 Solução a base de quaternário de amônio  Lt 15 Rioquimica 45,50
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 53/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2016
Processo: n.º 98/2016. Pregão Presencial nº 75/2016. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e medicamentos odontológicos, destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 24/08/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: POLLO 
HOSPITALAR LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.204.127/0001-05, estabelecida na Rua Governador Ney Braga, Nº 4335, centro, CEP 
87.501-330, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit
1 4 Amalgamador digital para cápsulas pré-dosadas com frequência de 4.600Hz.  Unid 2 Kondentech/YG-100 935,00
1 95 Sugador descartavel com 40 unidades Pct 200 SS Plus 4,77
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 54/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2016
Processo: n.º 98/2016. Pregão Presencial nº 75/2016. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e medicamentos odontológicos, destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 24/08/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: 
ODONTOSUL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.971.211/0001-22, estabelecida na Rua Leonardo Júlio Perna, nº 29, centro, CEP 85.900-240, 
na cidade de Toledo, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit
1 51 Cureta para raspagem com cabo oco G5-6  Pct 4 Golgran 61,00
1 56 Dapen plástico  Und 4 Preven 1,32
1 62 Espelho clínico plano nº 05, caixa com 12 unidades embalados em cartela plástica  Cx 10 Barash 66,00
1 79 Placa de vidro para manipulação  Und 5 Dauenfenbach 11,00
1 92 Seringa anestesica com refluxo articulada duflex Und 6 Duflex 60,00
1 100 Touca descartavel sanfonada c/ 100 unidades Pct 5 Embramac 6,99
2 4 Anestesico cloridrato de mepivacaina 2% (20mg/ml)associado a epinefrina 0,01mg/ml(tubete de vidro de 1,8ml) Cx 60 Mepiadre 114,00
2 5 Anestesico cloridrato de mepivacaina 3% 30mg/ml (tubete de vidro de 1,8ml) Cx 2 Mepis 114,00
2 6 Anestesico topico gel com 12 g Pote 15 Benzotop 8,19
2 28 Resina composta universal fotopolimerizavel de microglass radiopaca 58% do seu volume de particulas de carga vidrobarioaluminiofluoretado 0,02um dioxido de 
silicio0.02-0.07umA3,5. Com 4g. Und 4 Charisma 59,50
2 29 Resina composta universal fotopolimerizavel de microglass radiopaca 58% do seu volume de particulas de carga vidrobarioaluminiofluoretado 0,02um dioxido de 
silicio0.02-0.07umAO2.  Com 4g. Und 6 Charisma 59,50
2 30 Resina composta universal fotopolimerizavel de microglass radiopaca 58% do seu volume de particulas de carga vidrobarioaluminiofluoretado 0,02um dioxido de 
silicio).02-0.07um B1.  Com 4g. Und 2 Charisma 59,50
2 31 Resina composta universal fotopolimerizavel de microglass radiopaca 58% do seu volume de particulas de carga vidrobarioaluminiofluoretado 0,02um dioxido de 
silicio0.02-0.07um B3.  Com 4g. Und 5 Charisma 59,50
2 32 Resina composta universal fotopolimerizavel de microglass radiopaca 58% do seu volume de particulas de carga vidrobarioaluminiofluoretado 0,02um dioxido de 
silicio0.02-0.07um A1.  Com 4g. Und 6 Charisma 59,50
2 33 Resina composta universal fotopolimerizavel de microglass radiopaca 58% do seu volume de particulas de carga vidrobarioaluminiofluoretado 0,02um dioxido de 
silicio0.02-0.07um A2. Com 4g. Und 6 Charisma 59,50
2 34 Resina composta universal fotopolimerizavel de microglass radiopaca 58% do seu volume de particulas de carga dioxido de silicio0.02-0.7umA3. Com 4g. Und 
6 Charisma 59,50
2 35 Resina composta universal fotopolimerizavel de microglass radiopaca 58% do seu volume de particulas de carga vidrobarioaluminiofluoretado 0,02um dioxido de 
silicio0.02-0.07um B2. Com 4g. Und 4 Charisma 59,50
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 55/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2016
Processo: n.º 98/2016. Pregão Presencial nº 75/2016. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e medicamentos odontológicos, destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 24/08/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: FUSÃO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.633.441/0001-84, estabelecida na Rua Natal, nº 
2005, centro, CEP 85.810-061, na cidade de Cascavel, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit
1 5 Aparelho fotopolimerizador sem fio, led de alta potência 1.200mW-cm, tempo de fotoavaliação programável de 05, 10, 15 e 20 segundos com display digital, base de 
descanso com carregador de bateria.  Und 2 Schuster 1.140,00
1 9 Aplicadores descartáveis(médio), com 100 unid.  Pote 10 FGM 11,37
1 14 Bandeja clínica 10x23 cm  Und 5 Fami 47,45
1 16 Brocas de alta rotação nº 1012 Und 30 Microdont 5,35
1 17 Brocas de alta rotação nº 1013 Und 30 Microdont 5,35
1 18 Brocas de alta rotação nº 1014 Und 30 Microdont 5,35
1 19 brocas de alta rotação nº 1014 HL Und 30 Microdont 4,09
1 20 Brocas de alta rotação nº 1015 Und 30 Microdont 4,30
1 21 Brocas de alta rotação n° 1016 Und 30 Microdont 4,30
1 22 Brocas de alta rotação n° 1016 HL  Und 30 Microdont 5,35
1 23 Brocas de alta rotação nº 1031 Und 30 Microdont 4,30
1 24 Brocas de alta rotação n° 1035 Und 30 Microdont 4,30
1 32 Brocas de alta rotação n° 3118F Und 20 Microdont 4,30
1 33 Brocas de alta rotação n° 3168F Und 30 Microdont 4,30
1 39 Brocas zekrya 1997 25 mm  Und 10 Microdont 39,50
1 40 Brocas zekrya 1997 21 mm Und 10 Jet 39,50
1 46 Cabo para bisturi  Und 4 ABC 5,98
1 57 Disco de lixa grossa 16mm c/mandril para encaixe em contra ângulo para acabamento em resina Pct 4 TDV 65,90
1 63 Fio de sutura de seda trançada, preta, não absorvivel 5-0 estéril de 45 cm 1/2 15mm com 24 unidades.  Cx 3 Technofio (Nylon) 45,89
1 70 Kit de silicone c/ mandril para encaixe contra ângulo para acabamento em resina com 8 peças sortidas  Und 4 TDV 56,80
1 71 Lençol de borracha com 26 unidades Cx 1 Sanctuary 19,53
1 80 Papel grau cirurgico 10 cm com 100 metros Rolo 20 Hospflex 26,29
1 82 Papel grau cirúrgico 5 cm, com 100 metros Rolo 20 Hospflex 14,29
1 83 Papel grau cirúrgico 20 cm, com 100 metros  Rolo 10 Hospflex 60,98
1 84 Papel para teste de oclusão e articulação 8u BK28 20m  Und 4 Bausch 186,60
1 87 Porta matriz de aço Und 13 Estrela 35,80
1 91 Seladora de pedal  Und 1 Biomec 479,00
1 94 Sonda exploradora nº 05 oitavado  Und 10 Golgran 12,90
2 13 Hidroxido de calcio P.A 10 grs Vi 4 Biodinamica 6,35
2 17 Ionômetro fotopolimerizável A2 com 15g pó e 8g de líquido  Und 6 L. Cure 126,90
2 27 Resina composta fluida fotopolimerizável com 1,2g A2  Und 6 FGM 28,90
2 36 Seringa de selante de fóssulas e fissuras fotopoimerizável contendo 50% em peso de cargas inorgânicas com liberador de flúor matizado.  Cx 20 
FGM 41,20
2 37 Soro fisiológico com 250 ml  Und 10 J.P. 3,49
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 56/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2016
Processo: n.º 98/2016. Pregão Presencial nº 75/2016. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e medicamentos odontológicos, destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 24/08/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: DIFE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.566.711/0001-81, estabelecida na Avenida Brasil, nº 747, 
centro, CEP 85.935-000, na cidade de Assis Chateaubriand, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit
1 6 Aplicador de hidróxido de cálcio de metal  Und 4 Trinks 12,80
1 8 Aplicador de amalgama de metal Und 4 Golgran 40,90
1 10 Aplicadores descartáveis (pequeno) com 100 unidades Pote 10 KG 11,35
1 34 Brocas de alta rotação n° 3195F Und 30 Microdont 5,33
1 42 Broca de baixa rotação haste longa nº 04  Und 50 Maillefer 10,50
1 43 Broca de baixa rotação haste longa nº 06  Und 50 Maillefer 10,50
1 44 Broca de baixa rotação haste longa nº 08  Und 50 Maillefer 10,50
1 45 Broca de aço de baixa rotação para polimento de amálgama  Und 4 Microdont 54,90
1 47 Calcador Warb oitavado embalado em cartela plástica nº 2  Und 4 Golgran 14,10
1 48 Calcador Warb oitavado embalado em cartela plástica nº 3  Und 4 Golgran 14,10
1 49 Coletor de material perfurocortante 7 litros  Und 10 Descarbox 4,40
1 55 Dedal de borracha Und 8 Jon 5,65
1 60 Espátula de titânio nº 06 Und 2 Prisma 50,50
1 64 Fio de sutura de seda trançada, preta, não absorvivel 4-0 estéril de 45 cm 1/2 17 mm com 24 unidades Cx 10 Technew 43,50
1 65 Fio dental de 500m Und 4 Medfio 11,10
1 66 Forceps infantil nº 01  Und 2 Golgran 90,50
1 67 Forceps infantil nº 05  Und 2 Golgran 90,50
1 69 Espátula para manipulação nº 24  Und 4 Golgran 13,90
1 76 Luvas “P” c/ 100 unidades cada Cx 30 Embramac 22,09
1 77 Máscara tripla c/ elástico c/ 50 unidades Und 60 Innova 7,55
1 78 Óculos de proteção em acrílico (EPI) Und 2 SSPlus 5,30
1 86 Porta agulha Mathiw 14 cm  Und 4 Golgran 44,90
1 88 Rolo dental com 100 unidades  Pct 80 SSPlus 1,94
1 89 Rolo dental nº 2 não esteril isento de amido e cloro 32grs com 100 unidades Pct 100 Cremer 3,35
1 93 Seringa Luer de 5 ml Und 4 Art Glass 41,95
2 8 Capsula de amalgama de 2 porções com a proporção do mercurio para liga entre 1/0.86 e 1/0.96 (com 50 unid cada) Pct 15 SDI 
164,90
2 9 Eugenol - 20ml Vi 4 Biodinamica 13,85
2 10 Flúor gel neutro  Und 4 Iodontosul 6,40
2 11 Formocresol 10 ml Vi 4 Biodinamica 8,20
2 12 Hemostop 10 ml Vi 4 Dentsply 57,20
2 14 Hidroxido de calcio radiopaca com 1 tubo de pasta base 13g, 1 tubo de pasta catalisadora e 1 bloco de mistura Cx 4 Technew 18,50
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 57/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2016
Processo: n.º 98/2016. Pregão Presencial nº 75/2016. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e medicamentos odontológicos, destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 24/08/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: BIO 
LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.175.908/0001-12, estabelecida na Rua Professora Zelda C. Cursi 
Mastriani, nº 265/A, centro, CEP 86.182-530, na cidade de Cambé, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit
1 7 Aplicador de amalgama de plástico  Und 4 Maquira 13,90
1 11 Brocas de alta rotação nº 559 (carbaide)  Und 20 Kavo Burs Carbide 13,40
1 12 Banda para matriz 0,05x5mm c/50cm Und 20 AAF do Brasil 2,00
1 13 Banda para matriz 0,05x7mm c/50cm Und 20 AAF do Brasil 2,00
1 35 Brocas de baixa rotação nº 02 Und 50 Jota 7,10
1 36 Brocas de baixa rotação nº 04 Und 50 Jota 7,00
1 37 Brocas de baixa rotação nº 06 Und 50 Jota 7,00
1 38 Brocas de baixa rotação nº 08 Und 50 Jota 7,00
1 50 Cunha anatomica de madeira colorida com 100 unidades Pct 20 Pharmainox 20,00
1 58 Escova de robson Und 60 Pharmainox 1,80
1 61 Esponja hemostática de colágeno hidrolizado (gelatina) liofilizada Und 2 Technew 34,80
1 72 Lima Flexofile de 15 a 40 de 21mm Und 4 Kavo Burs Carbide 35,70
1 73 Lima flexofile de 15 a 40 de 25mm Und 4 Kavo Burs Carbide 35,70
1 85 Pedra pomes extra-fina com 100g  Pote 4 AAF do Brasil 7,50
1 90 Saca broca Und 2 Dentscler 31,00
1 97 Tira de lixa para restauração em resina  Pct 5 AAF do Brasil 9,00
1 98 Tira de lixa de aço p/ restauração de amalgama 4mm, com 12 unidades Pct 20 AAF do Brasil 11,00
1 99 Tira de poliester com 50 unidades de 10x120x0,05mm Pct 10 Maquira 2,00
2 1 Acido fosforico 37% gel (seringa de 2,5ml) Und 25 Maquira 4,00
2 2 Agente de união multiuso com fluor, fotopolimerizavel monocomponente para esmalte/dentina com 4 ml Vi 6 Marira Bond 2.1 55,00
2 7 Capsula de amalgama de 1 porção com a proporção do mercurio para liga entre 1/0.86 e 1/0.96 (com 50 unid cada) Pct 12 SDI GS-80 
144,00
2 16 Ionomero de vidro p/ restauração RU liquido 8 ml VI 10 FGM Maxxion RA3 15,80
2 18 Ionomero de vidro p/restauração RU po 10 g VI 10 FGM Maxxion RA3 23,90
2 19 Limalha  Und 6 SDI GS-80 110,00
2 20 Lubrificante spray para instrumentos de alta e baixa rotação com 200 ml  Und 15 Maquira Maqspray 21,00
2 21 Material restaurador intermediário liq. 15 ml Vi 6 AAF do Brasil 18,90
2 22 Material restaurador intermediario po,38 gr Pote 6 AAF do Brasil 22,00
2 23 Obturador provisório com 20 g Und 10 Technew Bond 11,90
2 24 Paramonoclorofenol canfonado com 20 ml Vi 4 AAF do Brasil 6,00
2 25 Pasta profilatica sabor tutti frutti c/carbonato 50 g Und 10 Maquira Shine 9,00
2 26 Pastilha evidenciadora de placa c/100 unid Cx 150 Maquira Visuplac 28,90
2 39 Spray para teste de vitalidade -50°C com 200 ml Und 4 Maquira Endo Ice 30,50
2 40 Teste para autoclave, indicador biológico Und 60 Maquira 9,90
2 41 Verniz cavitário com 15 ml Vi 3 SS White Cavitine 13,90
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1863/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E :
Ficam designados para atuarem nos procedimentos de Pregão 
Presencial e Pregão Eletrônico para o exercício de 2016, o 
funcionário EDNER JOÃO PERES DA SILVA, Assistente de 
Procedimentos Licitatórios, portador do RG. Nº. 7.755.263-
4 e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 038.320.699-50, 
para a função de PREGOEIRO, e os funcionários SIMONE 
FERNANDES SODÁRIO, Diretor de Sub Divisão, portador do 
RG. Nº. 8.663.944-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob 
o Nº. 057.228.079-31 e LUCIANA CONCEIÇÃO BORGES DA 
SILVA, Auxiliar de Expediente, portadora do RG. Nº. 6.327.372-
4 e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 015.540.019-35 e 
DANIEL ARAUJO SUPRIANO, Fiscal de Tributos, portador do 
RG. Nº. 5.110.438-2 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob o Nº. 679.728.889-49, para comporem a EQUIPE DE 
APOIO.
Fica revogada a Portaria Nº. 1789/2016 de 07 de Abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Agosto do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
= Prefeito Municipal =

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.436 DE 26 DE AGOSTO DE 2016.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 3.500,00(três 
mil e quinhentos reais), por superávit financeiro, conforme 
discriminação.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.034. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
 548 - 3.3.90.39.00.00 33330 O U T R O S 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 3.500,00
Total Suplementação: 3.500,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 
no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes do  superávit 
financeiro apurado em 31 de dezembro de 2015.
Superávit financeiro 
Fonte: 33330                                                                                                     3.500,00
Total : 3.500,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 26 dias do mês de agosto 
de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 326/2016 de 24 de agosto de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, férias em favor do servidor publico Sr. José Roberto 
Chiaramonte, brasileiro, maior, portador do RG nº.  1.950.009-SSP/PR., ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, padrão GSG, classe 
I, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na: 03 - Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0307 – Departamento de 
Serviços Urbanos, 2030 – Manutenção e Atividades do Serviços de Limpeza Pública, 
referente ao P.A 01/05/2015-2016, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares 
de férias, com concessão de 30 (trinta) dias durante o período de 01/09/2016 a 
30/09/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral, pago em folha 
na competência de agosto de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 325/2016 de 24 de agosto de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, Art. 2º. da Lei Municipal 
929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. Marta Ferreira Gabiati de Souza, , 
portadora do RG nº. 5.210.020-8-SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar Administrativo, nomeada para cargo em Comissão de Chefe Administrativo, 
CC-01, lotada na 5.52.2.060 Manutenção e Encargos do Departamento de Educação, 
correspondente a 30 dias regulamentares de férias, resultante do P.A 01/01/2015-
31/12/2015, dos quais ser-lhe-ão concedidos 20 (vinte) dias durante o período de 
24/08/2016 a 12/09/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral 
pago em folha na competência de agosto de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 051/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do 
RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa 
Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M 
N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 08.053.975/0001-90, com 
sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 1011, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. NELSON CORTEZ TORRES, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 431.083.429-91 
e do RG 3.090.165-7 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve 
firmar o presente Contrato de FORNECIMENTO DE MATERIAL CONSUMO, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente contrato visa à contratação de empresa para o  fornecimento de Materiais e serviços gráficos, que 
serão destinados à Prefeitura Municipal de Francisco Alves, a suas Secretarias e Departamentos vinculados, a 
Administração Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme especificações do ANEXO I do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº. 
041/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), a partir da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos veículos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
ITENS QUANT. UNID DESCRIÇÃO DO ITEM  VALOR UNIT.    VALOR TOTAL 
1 400 Bbl.  Agendamento de consulta 50x1 0 64F 75gr  R$    0,68   R$        272,00 
2 800 Bbl.  Autorização para refeição 50 x 1 F 64 papel superbond 56 Gr mono  R$    0,38   R$        
304,00 
3 2.500 Unid.  Carnês de IPTU Int sulf 75 gr mono capa sulf 75 gr cor   R$    1,15   R$     
2.875,00 
6 400 Unid.  Certificados couche 150 gr F 8 cor (3 artes diversas)  R$    1,50   R$        
600,00 
7 500 Unid.  Crachás p conferências sulf 150gr cor F 64 (4 artes diferentes)  R$    0,90   R$        
450,00 
8 50 bl.  Declaração de residência para o serviço Militar 50x1 75 gr cor F 16  R$    1,55   R$          
77,50 
9 50 bl.  Declaração de residência para o serviço Militar 50x1 75 gr cor F 16  R$    4,30   R$        
215,00 
10 2.000 Unid.  Envelopes para meio sulfite 185 X 248, gramatura 80 gr papel de cor kraft, mono   R$    
0,26   R$        520,00 
11 2.000 Unid.  Envelopes para meio sulfite 185 X 248, gramatura 80 gr papel de cor kraft, mono   R$        
-     R$                 -   
12 2.000 Unid.  Envelopes para ofício tamanho 229 X 324, gramatura 80 gr., papel de cor kraft, mono  
 R$    0,36   R$        720,00 
13 2.000 Unid.  Envelopes para ofício tamanho 229 X 324, gramatura 80 gr., papel de cor ouro, mono  
 R$    0,38   R$        760,00 
14 2.000 Unid.  Envelopes para ofício tamanho 229 X 324, gramatura 80gr., papel de cor branco, mono  
 R$    0,58   R$     1.160,00 
15 120 Bl.  Ficha de atendimento F 16 papel 75 gr 50 x 1 mono   R$    2,30   R$        
276,00 
16 300 Bl.  Fichas “tipo passagem” para Umuarama no ônibus da Saúde 50x1 F 64 Mono 75Gr  R$    
0,80   R$        240,00 
17 2.000 Unid.  Fichas A papel 150 gr F 8 F/V mono   R$    0,10   R$        200,00 
18 400 Unid.  Fichas de acompanhamento de gestante 75gr F9 mono  R$    0,19   R$          
76,00 
19 1.000 Unid.  Fichas de cadastro “Bolsa Família” 120gr F 8  R$    0,11   R$        110,00 
20 50 Bl.  Fichas de encaminhamento Pisicológico F 8 papel 75gr 50x1mono   R$    3,50   R$        
175,00 
21 4.000 Unid.  Fichas de Reg. Diário de Serv. Antivetorial Sulf 75 gr F 8 mono   R$    0,06   R$        
240,00 
23 300 Bl.  Fichas Vale café 50x1 F 64 Mono 75gr  R$    0,55   R$        165,00 
24 20.000 Unid.  Impressão em cores A-4 (arquivo fornecido pelo cliente - quantidades variáveis)   R$    
0,19   R$     3.800,00 
25 60.000 Unid.  Impressão mono A-4 (arquivo fornecido pelo cliente - quantidades variáveis)  R$    
0,09   R$     5.400,00 
27 60 mil. Papel Carta timbrado F 8 Sulfite 75gr mono (diversas artes)  R$ 40,90   R$     
2.454,00 
28 1.000 Unid.  Pastas F 4 triplex 180 gr 4 cor   R$    1,18   R$     1.180,00 
29 1.000 Unid.  Pastas F 4 triplex 180 gr 1 cor   R$    0,89   R$        890,00 
30 1.000 Unid.  Pastas para processo de licitação sulf 120gr F 4 mono   R$    0,59   R$        
590,00 
31 250 Bl.  Receituário F 16 Sulf 75 gr   R$    3,40   R$        850,00 
33 120 Bl. Ficha de Atendimento médico ambulatorial de urgência/emergência (amarelinha) 50x1 F8 
Superbond 75gr FV 1 cor    R$    4,30   R$        516,00 
34 120 Bl. Pedido de Exame 50x1 F16 75gr  R$    2,80   R$        336,00 
35 150 Bl. Relatório de enfermagem  50x1 F8 75gr FV  R$    3,40   R$        510,00 
36 100 Bl. Receituário controle Especial 50x2 carbonado F16 75gr  R$    7,80   R$        
780,00 
37 150 Bl. Atestado 50x1 F16 75gr  R$    2,20   R$        330,00 
39 80 Bl. Prescrição Médica 50x1 F16 75gr FV  R$    2,70   R$        216,00 
40 50 Bl. Notificação A 50gr 50x1 F 16 65gr  R$    3,90   R$        195,00 
41 80 Bl. Prontuário Sulf 75gr 50x1 F9 FV  R$    3,90   R$        312,00 
42 100 Bl. Referên/Contra Ref 50x1 F 8   R$    2,00   R$        200,00 
TOTAL  R$ 27.994,50 
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 27.994,50 (VINTE E SETE MIL NOVECENTOS E 
NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues no prédio da Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento 
e conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – CHEFIA DE GABINETE
041220006.2.002 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO GABINETE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
02.02 – ASSESSORIA JURÍDICA
04122003.2.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLE
04.01 – DEPARTAMENTO GERAL
041290008.2.010 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.00 – SECR. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
082440014.2.017 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.023 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123650018.2.021 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.03 – DEPTO. DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
184520013.2.039 – MANUTENÇÃO DEPTO. DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
10304012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103050012.2.016 – MANUTENÇÃO CONTROLE E ERRADICAÇÃO DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430014.6.006 – AÇÕES DESTINADAS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
13.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
278120017.2.030 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ESPORTES
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c ) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 26 de Agosto de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME
CNPJ: 08.053.975/0001-90
NELSON CORTEZ TORRES
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA
CPF: 059.846.049-73
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 053/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, 
Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa S. H. C. ZOZ 
- TRANSPORTES E MAQUINAS - ME, inscrita no CNPJ sob nº 19.402.722/001-09, com sede à Rodovia BR – 272, 
km 15, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª SALETE 
HELENA CHITOLINA ZOZ, brasileira, casada, portadora do CPF/MF Nº 332.242.420-00 e do RG 601.234.491-4 
SSP-RS, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente contrato visa à contratação de empresa para a prestação de serviços (locação) de horas máquina 
com maquinários de graus pesados incluindo operadores, combustível e transporte para os locais de trabalho, de 
conformidade com a necessidade do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme especificações do 
ANEXO I do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº. 
042/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), a partir da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
 Pelo fornecimento dos veículos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o 
valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
ITEM QTD DESCRIÇÃO V. UNT V. TOTAL
01 600 H Prestação de serviços de até 600 horas máquinas de trator esteira em perfeito estado 
de conservação e de uso – D60 ou similar, potencia superior a 220CV, com peso operacional  aproximado de 14.000 
Kg. R$ 200,00 R$ 120.000,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
A prestação de serviços será realizada de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal de Infraestrutura de 
Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPTO. RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READEQUAÇÃO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c ) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 26 de Agosto de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
S. H. C. ZOZ - TRANSPORTES E MAQUINAS - ME
CNPJ: 19.402.722/001-09
SALETE HELENA CHITOLINA ZOZ
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA
CPF: 059.846.049-73
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2016
Pregão Presencial nº 128/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: TR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP.
Objeto da Ata: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, para atender as diversas Secretarias do 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 10.470,00 (dez mil, quatrocentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de julho de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  28 de julho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 28 de julho de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2016
Pregão Presencial nº 128/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CASA DOS PARAFUSOS ARAQPONGAS LTDA - EPP.
Objeto da Ata: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, para atender as diversas Secretarias do 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 29.283,00(vinte e nove mil, duzentos e oitenta e três reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de julho de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  28 de julho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 28 de julho de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2016
Pregão Presencial nº 128/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ECO-FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDS – EPP.
Objeto da Ata: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, para atender as diversas Secretarias do 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 3.975,00 (três mil, novecentos e setenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de julho de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  28 de julho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 28 de julho de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 233/2016
Pregão Presencial nº 128/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PIANA & PIANA LTDA - EPP.
Objeto da Ata: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, para atender as diversas Secretarias do 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 58,76 (cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 28 de julho de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  28 de julho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 28 de julho de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2016
Pregão Presencial nº 128/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VOOTRY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME.
Objeto da Ata: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, para atender as diversas Secretarias do 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 7.164,40 (sete mil, cento e sessenta e quatro reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 28 de julho de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  28 de julho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 28 de julho de 2016.

PORTARIA Nº 280/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 128/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão 
Presencial nº 128/2016, que tem como objeto o registro de preços para a aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual – EPIs, para atender as diversas Secretarias do Município de Guaíra-PR. Às empresas:
TR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP, vencedora dos itens 01, 02, 19, 36 e 42 
da licitação, com valor total máximo de R$ 10.470,00 (dez mil, quatrocentos e setenta reais);
CASA DOS PARAFUSOS ARAQPONGAS LTDA - EPP, vencedora dos itens 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 
15, 21, 22, 26, 28, 29, 30, 31, 34, 35, 38, 39 e 41 da licitação, com valor total máximo de R$ 29.283,00 (vinte e nove 
mil, duzentos e oitenta e três reais);
ECO-FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDS – EPP, vencedora dos itens 20, 27 e 37 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 3.975,00 (três mil, novecentos e setenta e cinco reais);
PIANA & PIANA LTDA - EPP, vencedora do item 16 da licitação, com valor total máximo de R$ 58,76 (cinquenta e 
oito reais e setenta e seis centavos);
VOOTRY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME, vencedora dos itens 08, 14, 17, 18, 23, 24 e 40 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 7.164,40 (sete mil, cento e sessenta e quatro reais e quarenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 28 de julho de 2016. Guaíra 
(PR), 28 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 271/2016
Data: 26.08.2016
Ementa: nomeia candidata para cargo de provimento efetivo conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 01/2015. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de 
Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, e Edital 01/2015 e alterações 
subsequentes, e, considerando o Edital de Convocação nº 011/2016, referente ao concurso público municipal aberto 
pelo Edital nº 01/2015 e o Memorando sob o nº 2013003951,
DECRETA:
Art. 1o Fica nomeada, a partir de 1º de setembro de 2016, em estágio probatório – visto ter sido habilitada e aprovada 
no concurso público aberto pelo edital nº 01/2015 de 12.06.2015, e alterações subsequentes, para o cargo de 
provimento efetivo, conforme a seguir: 
 Nome Cargo Referência
Tatiane Mazzucco Rosseto Enfermeiro Padrão 40
Art. 2º A candidata aprovada e nomeada por este Decreto, por força do disposto no artigo 21 da Lei Municipal nº 1.246, 
de 03.12.2003, deverá comparecer para posse no Departamento de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a 
contar da data de 1º de setembro de 2016, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
   Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 272/2016
Data: 26.08.2016
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 06/2016, para os cargos de provimentos efetivos conforme 
especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que o candidato a seguir mencionado, não atendeu ao Ato Convocatório de nº 06/2016, publicado 
no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, referente ao edital de abertura de concurso público municipal sob o nº 
001/2013, e ainda, considerando o memorando sob o nº 2013002840,  
DECRETA:
Art. 1º Fica seu nome transferido para o final da lista de classificação do cargo mencionado a seguir, nos termos do 
Edital nº 01/2013 e do item 5 do Edital de Convocação nº 06/2016.
Nº INSCRIÇÃO  CLASSIFICAÇÃO  CANDIDATO  CARGO
1071838 15º lugar José Eduardo Mainart Panini Médico Generalista -
 Saúde da Família
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 273/2016
Data: 26.08.2016
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de Professor para contratação temporária do Processo Seletivo Público 
Simplificado a candidata, por desistência, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela LOM - Lei 
Orgânica Municipal, e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs. 1.246 e 1.247, de 03.12.2004, e, 
considerando o memorando sob o nº 2013001147,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito à vaga do cargo de Professor de contratação temporária, por desistência, a candidata a seguir 
mencionada, aprovada no Processo Seletivo Público Simplificado aberto pelo edital nº 001/2016 de 24.05.2016 e 
alterações subsequentes e convocadas pelo Edital de Convocação nº 009/2016 de 24.06.2016, devidamente 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial do Estado do Paraná e igualmente divulgado no sitio oficial 
desta Municipalidade no endereço www.guaira.pr.gov.br/concurso público.
Nome Cargo Classificação Nº inscrição
Gisele Ruiz Althman da Silva Professor 27º lugar 69
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2016
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2013
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme edital nº 01/2013, e considerando 
o memorando sob o nº 2013002840, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovado e classificado no concurso público municipal, aberto pelo edital 
nº 01/2013 e alterações subsequentes, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período 
de 29.08.2016 a 27.09.2016, no horário de expediente, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, munido de 
documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme segue:
Médico Generalista/Saúde da Família
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
16º lugar 1070995 Fabio Costenaro 11.02.1981
2. O candidato convocado deverá comparecer no Departamento de Pessoal munido dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, os candidatos apresentem o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
X – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XI – Comprovante de escolaridade exigida;
XII – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive quanto ao que dispõe o 
inciso XI do item 12 do Edital de Abertura nº 001/2013 e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio;
XIII – Número do PIS/PASEP/NIT;
XIV – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3.  Na forma do disposto no Edital nº 01/2013, o candidato convocado será submetido, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, serão entregues ao candidato um questionário 
e a relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados 
a Comissão de Pericia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta dos candidatos 
convocados. Na mesma oportunidade será informada a data em que os candidatos deverão submeter-se ao exame 
médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente ou 
não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenham sido nomeados e empossados, poderá ser 
exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - O candidato considerado inapto nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à realização dos 
mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga e seu nome será 
transportado para o final da lista de classificação, no cargo respectivo, podendo ser novamente convocado enquanto 
vigorar o prazo de validade do concurso, exceto nos casos de eliminação, conforme constante neste Edital.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2016
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e 
considerando o memorando sob o nº 2013001147, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, a comparecer no 
Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 29.08.2016 a 02.09.2016 no horário de expediente, das 
08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, munida de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento 
dos cargos conforme segue:
Professor
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
29 068 Sônia Cunha da Silva 05.11.1971
2. A candidata convocada deverá comparecer no Departamento de Pessoal munida dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, a candidata apresente o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Os candidatos convocados, antes da sua contratação, serão submetidos a Perícia Médica Oficial para avaliação de 
sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas 
com a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência do 
candidato.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 - Os candidatos considerados inaptos no exame admissional ou que não se sujeitarem à realização do mesmo 
serão eliminados. O candidato pessoa com deficiência que for submetido para exame médico admissional deverá 
submeter-se aos exames previstos para a comprovação da deficiência declarada e da compatibilidade para o 
exercício do cargo.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. O candidato que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluído do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3763/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.305 de 23 de Agosto de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei diretrize orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017, no limite de R$ 7.000,00 (sete mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
4.4.90.52.00  Equipamentos e Materiais Permanentes 7.000,00
FONTE 01.001  Recursos Descentralizados – Exercício Corrente
TOTAL GERAL 7.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
3.3.90.14.00  Diária – Pessoal Civil 7.000,00
FONTE 01.001 Recursos Descentralizados – Exercício Corrente
TOTAL GERAL 7.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito    

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
Republicado por Incorreção
EDITAL Nº 018/2016
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. TORNA PÚBLICO: a 
divulgação da Prova Prática do Concurso Público, aberto através do Edital nº 001/2016 como segue:
CARGO Nº INSC. NOME NOTA PROVA PRÁTICA
COVEIRO 27915 RENATO ANTONIO DA SILVA 65,00
Maria Helena, 25 de Agosto de 2016.
Elias Bezerra de Araújo 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE 
ENVELOPES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2016
Fica suspensa a sessão pública de recebimento, abertura e julgamento de envelopes referentes ao Pregão Presencial 
nº 81/2016. A nova data será devidamente publicada e comunicada aos interessados que adquiriram o Edital de 
Licitação, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 
Pérola/PR, 26 de agosto de 2016.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS
Pregoeiro

PORTARIA Nº 0137/2016
Dispõe sobre transferência de local de trabalho da servidora FLAVIANE DE MELO SILVA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 
de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. TRANSFERIR a servidora FLAVIANE DE MELO SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n° 76691134 SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 039.869.239-42, admitida em 13 de novembro 
de 2013, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE A. SOCORRISTA - 30 horas semanais, 
pelo regime CLT, com lotação na base Descentralizada de Icaraíma, Regional de Saúde de 
Umuarama – PR, para a base Descentralizada de Umuarama - PR., período diurno, a contar de 
01 de setembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 
exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 26 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0138/2016
Dispõe sobre transferência de local de trabalho da servidora EDINEIA DOS SANTOS
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. TRANSFERIR a servidora EDINEIA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 101260364 
SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 061.504.749-17, admitida em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego 
público de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base 
Descentralizada de Iretama, Regional de Saúde de Campo Mourão – PR, para a base Descentralizada de Terra Boa 
- PR., período diurno, a contar de 01 de setembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 26 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 320/2016 de 24 de agosto de 2016
NOMEIA Servidores para fazer parte da Comissão Especial da Eleição para recomposição da Diretoria Executiva 
do SERVIPREV.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art.° 1 - NOMEAR Servidores para fazer parte da Comissão Especial da Eleição para recomposição da Diretoria 
Executiva do SERVIPREV: Chefe do Departamento Financeiro e Administrativo, que se realizará no dia 12 de 
setembro de 2016, com início previsto para as 08:00 horas e com término previsto para às 17:00 horas, cujo termo 
final de registro de candidatura será o dia 01 de setembro de 2016 às 17:00 horas, na sede do fundo de previdência, 
a qual será composta pelos seguintes membros:
Presidente: PAULO SERGIO DE SOUZA
   CPF nº 648.453.119-68 – TECNICO ADMINISTRATIVO IX
  Secretária: CRISTINA DE ALMEIDA LAVERDE
   CPF nº 060.043.689-62 – AGENTE ADMINISTRATIVO VI
Membro: MARCIA REGINA BORRI PISCINATO
   CPF nº 914.439.979-00 – TÉCNICO ADMINISTRATIVO IX
Art. 2º - Os serviços prestados pelos referidos servidores não terão ônus aos cofres do SERVIPREV, nem aos cofres 
do município, mas serão considerados de relevância.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 321/2016 de 24 de agosto 2016.
PRORROGA Auxilio Doença e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em 
favor da servidora publica Sra. Simone Nunes Lacotis, portadora do RG nº. 3.472.377-0/SSP-PR., ocupante  de 
dois Cargos de Provimento Efetivo de Professor 20H, padrão GM, classe C10 e C12, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na: lotada na 5.53.2074 – Manutenção de Escolas Municipais 
Fundeb 60%, tendo em vista a necessidade de afastamento para tratamento de saúde superar a 15 dias, ficando os 
vencimentos da servidora supracitada a cargo do SERVIPREV – Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio, 
por 30 (trinta) dias, contados de 01 de agosto de 2016, conforme Laudo Médico Pericial expedido pela Junta Médica 
Oficial do Município, devendo então na data de 30 de agosto de 2016, apresentar-se no local de trabalho, afim de 
retomar as atividades laborais normais, ou apresentar documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 322/2016 de 24 de agosto de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, férias em favor do servidor público Sr. Edson Macorin, portador do RG nº. 3.343.415-
4/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo Agente de Combate as Endemias, Classe II, padrão GAM, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na 07 - Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de 
Saúde, 2142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares 
de férias, resultante do PA 22/06/2015-2016, com concessão de 30 (trinta) dias durante o período de 05/09/2016 a 
04/10/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias, pago em folha na competência de agosto de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 323/2016 de 24 de agosto de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 da 
Lei Municipal 410/93, Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. Elaine C. Jacopini 
Araújo, portadora do RG nº. 7.686.844-1-SSP/PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Administrativo, 
padrão GA, classe VII, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 07 - Secretaria de Saúde, 0703 – 
Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, 
correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, resultante do PA 11/04/2014-2015, com concessão de 20 
(vinte) dias durante o período de 18/08/2016 a 06/09/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral, 
pago em folha na competência de agosto de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 324/2016 de 24 de agosto de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 da 
Lei Municipal 410/93, em favor do servidor publico Sr. Aparecido Donizete Sanches, portador do RG nº. 4.481.531-1-
SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, pelo qual encontra-se, lotado na: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio, 0308 – Departamento de Transporte, 2038 – Manutenção do Pátio Rodoviário, correspondente a 30 
dias regulamentares de férias, resultante do P.A 01/10/2015-2016, 30 (trinta) dias concedidos durante o período de 
01/09/2016 a 30/09/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral, pago em folha na competência 
agosto de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal


